EDITAL DE LICITAÇÃO – PREGAO ELETRÔNICO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 83/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2025
TIPO: MENOR PREÇO 
DIA: 07/08/2025
HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO: 09:30 
HORÁRIO DA DISPUTA DE LANCES: 09:40
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitardigital.com.br

1 – PREÂMBULO
1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE JANAÚBA/MG, por intermédio do Setor de Licitações, realizará a Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, em sessão pública a ser realizada na Plataforma de Licitações Licitar Digital (www.licitardigital.com.br), conforme especificado no ANEXO I deste edital.
1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pela Sra. Tamiris Greycielle de Paula Borges, Pregoeira oficial, designada pela Portaria n° 213/2023, e pela Equipe de Apoio, integrada por: Marineia da Costa Santos e Andréia Silva de Brito e Soares, anexado aos autos do procedimento e regido pelas Leis nº 14.133/21, Lei Complementar n° 123/06, Decreto Municipal nº 017/2021, e demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital.
1.3 - O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura Municipal 
de Janaúba, através endereço eletrônico https://janauba.mg.gov.br/transparencia/licitacoes, na Plataforma de Licitações Licitar Digital, através do endereço eletrônico www.licitardigital.com.br e também no prédio sede da Prefeitura Municipal de Janaúba, em dias e horários de expediente, a partir da data de sua publicação.
1.4 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico www.licitardigital.com.br, bem como, no site da Prefeitura Municipal. 
1.5 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail informado ou não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos publicados.

2- OBJETO
[bookmark: _Hlk192167680]2.1. Constitui objeto da presente licitação: Aquisição de materiais e suprimentos de informática para atender as demandas das secretarias municipais e demais setores desta Prefeitura.

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1 – Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos.
3.2 – Não poderão participar do presente certame a empresa:
3.2.1 – Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Município, durante o prazo da sanção aplicada;
3.2.2 – Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação;
3.2.3 – Empresa impedida de licitar e contratar com o Município, durante o prazo da sanção aplicada;
3.2.4 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, V, da Lei n.º 9.605/1998;
3.2.5 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 8.429/1992;
3.2.6 - Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da Lei n.º 14.133/2021;
3.2.6.1 - Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei n.º 14.133/2021 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório. 
3.2.7 – Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
3.2.8 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 
3.2.9 - Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência; 
3.2.10 - Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;
3.3 – Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual poderá ser realizado em www.licitardigital.com.br. 
3.4 - A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.  

4 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
4.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório deste Pregão, devendo protocolizar o pedido diretamente pelo site www.licitardigital.com.br, no local específico dentro do processo licitatório em análise - cabendo à PREGOEIRA decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
4.1.1 - Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data para a realização do certame.  
4.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da sessão pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
4.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de participar do certame.

5 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO
5.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases.
5.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da Plataforma de Licitações da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br).
5.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Janaúba, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso.
5.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
5.5 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido.  
5.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital. 
5.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:
(  ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21.
( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21.
(  ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21.
( ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.
(  ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21.
( ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21;
( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88.
( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88.
( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência. 
( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos
5.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis.
6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
6.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances.
6.8 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo licitante mais bem classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido pela pregoeira, de no máximo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado.
6.9 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
6.9.1 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação da pregoeira, via sistema.
6.10 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
6.11 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizações pelos respectivos consulados ou embaixadas.
6.12 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
6.13 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:
7.1.1 - Valor unitário e total do lote e seus itens;
7.1.2 - Marca dos produtos ofertados.
7.1.3 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc.
7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada.
7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.
7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
7.5 - O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
7.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.
7.7 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na plataforma do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital.
7.8 - Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema juntamente com a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência ensejará em desclassificação.

8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
8.1 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA
8.1.1 - Registro comercial no caso de firma individual;
8.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos que comprovem a eleição de seus administradores;
8.1.3 - Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da composição da diretoria em exercício;
8.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

8.2 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, que também servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte;
b) prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014;
c) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual;
d) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, Cartão de Inscrição Estadual, (se houver);
e) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;
f) prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT.

8.3 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.3.1 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação através da apresentação de atestado de desempenho anterior ou em execução, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação.

8.4 – DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
8.4.1 - Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo cartório distribuidor da comarca da sede da pessoa jurídica ou de execução de pessoa física.

Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão.
Nota 03 – Será aplicado no presente edital o entendimento adotado pelo TCU (Tribunal de Contas da União), no Acórdão nº 1211/2024:
“Acórdão 1211/2024 Plenário (Representação, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) Licitação. Habilitação de licitante. Documentação. Documento novo. Vedação. Definição. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Lei 14.133/2021 (nova Lei de Licitações), não alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pela pregoeira”.

9 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
9.2 - A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico.
9.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
9.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
9.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
9.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
9.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
9.8 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo.
9.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
9.10 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
9.11 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos).
9.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
9.13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
9.14 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
9.15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor.
9.16 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a Pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
9.17 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados pela Pregoeira.
9.18 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.
9.19 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
9.20 - No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
9.21 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
9.22 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
9.23 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 017/2021.
9.24 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
9.25 - A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 3 (três) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
9.26 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
9.27 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
9.28 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
9.29 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:
9.29.1 - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
9.29.2 - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
9.29.3 - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
9.29.4 - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
9.29.5 - Empresas brasileiras;
9.29.6 - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
9.29.7 - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
9.30 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.
9.31 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
9.32 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
9.33 – Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa automaticamente atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No entanto quando se tratar de mais de um item por lote a Pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie, através do sistema, a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
9.34 - Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

10 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1 - Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
10.2 - O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.
10.3 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
10.4 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
10.5 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
10.6 - A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.
10.7 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira.
10.8 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
10.9 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
10.9.1 - Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na desclassificação da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender aos requisitos para todos os itens que compõem o lote.
10.10 - Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.
10.11 - A Pregoeira deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
10.12 - Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
10.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes pelo “chat”.

11 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
11.1 - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO, observados o valor máximo aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital.
11.2 - A Pregoeira anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/ maior vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após negociação e decisão pela Pregoeira acerca da aceitação do lance de menor valor/ mais vantajoso.
11.3 - Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a pregoeira poderá examinar a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procederá a verificação das condições habilitatórias do proponente, na ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.
11.4 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos e, entre preços unitários e totais, os primeiros.
11.5 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor.
11.6 - Serão rejeitadas as propostas que:
11.6.1 - Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a perfeita identificação do material licitado;
11.6.2 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão da Pregoeira.
11.7 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor estimado para a aquisição do bem.
11.7.1 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.
11.8 - Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade competente.
11.9 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento.

12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL)
12.1 - A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada automaticamente pelo sistema de pregão eletrônico.
12.1.1. Quando houver mais de um item por lote, o sistema fará a divisão dos valores entre os itens de forma proporcional. Excepcionalmente, quando não for possível matematicamente a divisão dos valores de forma proporcional, deverá o fornecedor atualizar sua proposta no prazo máximo de 02 (duas) horas, ou, em outro prazo determinado pela Pregoeira.
12.1.2. A Pregoeira poderá também liberar a atualização de proposta manual diretamente na plataforma para que o fornecedor faça o preenchimento do(s) valor(es) do(s) item(s) do(s) lote(s) livremente caso entenda necessário.
12.2. Deverá, contudo, o licitante vencedor, encaminhar por e-mail (licitacaojanauba@yahoo.com.br) a indicação do banco, número da conta e agência, para fins de pagamento, isso no prazo de 24 (vinte e quatro horas). 

13 - DO RECURSO
13.1 – A Pregoeira declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo (15) quinze minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
13.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando a Pregoeira autorizado a adjudicar o objeto à LICITANTE VENCEDORA. 
13.3 - Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
13.3.1 - Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
13.3.2 - A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também importará a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação do objeto da licitação à LICITANTE VENCEDORA. 
13.4 - A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais LICITANTES, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
13.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.



15 – DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1 - Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema eletrônico e e-mail a assinar o Contrato, que obedecerá ao modelo anexo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da convocação emitida pelo Setor, sob pena de decair do direito à contratação.
15.2 - O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade competente que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão.
15.3 - Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 15.1, ensejará a aplicação das sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento, reservando-se o CONTRATANTE, o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas para a licitante vencedora neste instrumento.

16 – DO PRAZO PARA VIGÊNCIA DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16. - O contrato decorrente deste edital possuirá prazo e regras conforme especificado no termo de referência.
16.1 - Se a empresa vencedora deixar de executar os serviços dentro das especificações estabelecidas, será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço rejeitado e o tempo despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

17 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
17.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a:
	17.1.1 - E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manter durante o período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos.


17.1.2 - Assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO.
17.1.3 - Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao CONTRATANTE.
17.1.3.1 - Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e as suas expensas.
17.1.3.2 - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade com as especificações do Pregão e da proposta.
17.1.3.3 - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo CONTRATANTE, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitações, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido.
17.1.4 - Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da entrega.
17.1.4.1 - Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e praticidade.
17.1.5 - Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a disponibilização, no local indicado pelo Município de Janaúba, conforme quantitativos dos produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem. 
17.1.6 - Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as condições necessárias estabelecidas neste instrumento. Exceto, quando pela natureza do bem, origem do produto e logística de sua entrega, for impossível substituir no prazo de 02 (dois) dias, podendo o CONTRATANTE conceder prazo maior.
17.1.7 - Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação.
17.1.8 - Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e intempéries durante o transporte.
17.1.9 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento.
17.1.10 - Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos.
17.1.11 - Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
17.1.12 - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente Instrumento.
17.1.13 - Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo.
17.1.14 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração.

18 - DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
18.1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da empresa cuja proposta foi declarada vencedora será convocado via sistema eletrônico e e-mail para firmar/assinar o contrato ou instrumento equivalente, conforme minuta ANEXO (II), no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da convocação emitida pelo Setor Responsável, sob pena de decair do direito à contratação.
18.1.1 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do contrato ou recuse-se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação para celebrar o contrato.
18.2 - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a 139 da Lei 14.133/21.

19 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
19.1 - O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei n° 14.133/21. 
19.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 14.133/21, as especificadas no Edital.
19.3 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato; 
19.4 - Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando os prazos para atendimentos;
19.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor; 
19.6 - Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual; 
19.7 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato.

20 – DA FISCALIZAÇÃO
20.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo CONTRATANTE, por intermédio do Sr Thiago de Oliveira Batista, inscrita no CPF: 111.929.656-04, que acompanhará a entrega do produto/prestação do serviço, de acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas.
20.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o CONTRATANTE e terá as seguintes atribuições:
a) Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências necessárias ao perfeito entendimento pelos licitantes;
b) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc; 
c) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião da entrega da mercadoria;
d) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas;
e) Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para realização de análise;
f) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do(s) produto(s);
g) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado;
h) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas;
i) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de condições previstas neste instrumento;
j) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao fiel cumprimento do disposto neste instrumento;
k) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa vencedora;
l) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), quando essa discordar do CONTRATANTE;
m) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste instrumento, pelos mesmos julgados necessários.

21. DO PAGAMENTO 
21.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se ainda a ordem cronológica de pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/21.
21.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas.
21.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Janaúba e cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas.
21.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Janaúba, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de Compra.
21.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de Janaúba.
21.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA. 
21.3 – O Município de Janaúba poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado:
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do Município de Janaúba.
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida.
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Janaúba.
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Janaúba quer proveniente da execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos.
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento.
21.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no pagamento por culpa do Município de Janaúba, os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de acordo com o índice de variação do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso.
21.5 - A despesa decorrente desta licitação correrá por conta das dotações especificadas no termo de referência.

22 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
22.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções:
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Janaúba, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.
b) Multa de até 10% do total do contrato para o caso de atraso superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.
c) Multa de até 10% do total do contrato para o caso de execução imperfeita do objeto.
d) Multa de até 10% sobre o valor total do contrato se deixar de entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21;
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 14.133/21;
22.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163.
22.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
22.4 - EXTENSÃO DAS PENALIDADES
22.4.1 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o CONTRATANTE poderá ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, aqueles que:
22.4.1.1 - Retardarem a execução do pregão;
22.4.1.2 – Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração e;
22.4.1.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

23 - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
23.1 - O Objeto contratado terá vigência de 12 meses, podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo conforme art. 105 e segs., da Lei Federal nº 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores.

24 – DO REAJUSTAMENTO
24.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no prazo inferior a 01 (um) ano, em caso de ser registro de preços.

25 – DA AMPLIAÇÃO E /OU REDUÇÃO
25.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21.

26 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
26.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando:
26.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços;
26.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
26.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público.
26.1.3.1 - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador.
26.1.3.2 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

27 - DISPOSIÇÕES GERAIS
27.1 – Homologada a licitação o adjudicatário receberá autorização de fornecimento ou instrumento equivalente.
27.2 – Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s), objeto do certame, de acordo com a sua proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, observada à ordem de classificação, para execução do serviço.
27.3 - É facultado à PREGOEIRA ou à AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer fase do julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões.
27.4 – Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos serviços, decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada.
27.5 – Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar os serviços, dentro do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas
27.6 – Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de classificação nesta licitação.
27.7 – Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos aqueles listados pela Lei 14.133/21, nos artigos 137 a 139.
27.8 – A AUTORIDADE COMPETENTE poderá nas mesmas condições contratuais, realizar acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme estabelecido no art. 125.
27.9 – Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como dos documentos de habilitação apresentados na sessão.
27.10 - A contratação dos itens requisitados para cada evento deverá ser precedida da requisição específica não ficando necessariamente obrigado o CONTRATANTE a contratar todos os itens constantes no contrato, devendo o mesmo ser fornecido de forma fracionada ao mesmo.
27.11 - É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem autorização expressa da Administração.
27.12 - A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado.
27.13 - A PREGOEIRA, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
27.14 – É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão.
27.15 - Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente Licitação serão prestadas pela PREGOEIRA de forma exclusiva pela plataforma de licitações Licitar Digital (www.licitardigital.com.br).
27.16 - Integram o Presente Edital:
a) Anexo I – Termo de Referência;
b) Anexo II - Minuta do Contrato;
c) Anexo III – Modelo de declaração de inexistência de parentesco.
27.17- Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivo através do Portal Eletrônico http://www.licitardigital.com.br ou (https://janauba.mg.gov.br/transparencia/licitacoes).
27.18 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação utilizado, submete-a à aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto em licitação e a observância dos preceitos legais e regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor.
27.19 - No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, prevalecerão as disposições do primeiro.
27.20 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
27.21 - Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações complementares que se fizerem necessários, a fim de completar a instrução do processo, conforme faculta o Art. 59, § 2º c/c art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21. 
27.22 - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às sanções legais e administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e no Código Penal Brasileiro.
27.23 - O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar o prazo para recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar qualquer licitante ou desclassificar qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou comercial da licitante, sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza.
27.24 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
27.25 – O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato.
27.26. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão de Licitações, nos dias úteis, das 8h às 11h e das 13h às 17h ou pelo telefone (38) 99150-4725 e e-mail: licitacaojanauba@yahoo.com.br. Ainda, poderão ser acompanhadas as fases através do Portal Eletrônico http://www.licitardigital.com.br.


Janaúba/MG, 24 de julho de 2025.








Fábio Cantuária Ribeiro
Secretário Municipal de Fazenda, Administração e Recursos Humanos
















ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
1.1. A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, destinados ao atendimento das demandas das Secretarias Municipais e demais setores da Administração Pública do Município de Janaúba/MG.

2. JUSTIFICATIVA
2.1 A aquisição de materiais e suprimentos de informática é essencial para o pleno funcionamento das atividades administrativas e operacionais das Secretarias Municipais e demais setores da Administração Pública do Município de Janaúba/MG. Considerando a crescente demanda por serviços mais eficientes, modernos e digitalizados, torna-se imprescindível garantir o fornecimento contínuo de insumos que sustentem a infraestrutura tecnológica existente.
Os materiais e suprimentos solicitados tais como cartuchos, toners, mídias de armazenamento, cabos, teclados, mouses, entre outros são de uso recorrente e indispensável para o desempenho das funções administrativas, como elaboração de documentos, atendimento ao público, controle de processos internos, execução de projetos, entre outras atividades de interesse público.
Além disso, a reposição periódica desses itens visa evitar a interrupção dos serviços prestados à população, assegurando a continuidade e a qualidade do atendimento ao cidadão. A presente contratação visa, portanto, atender às necessidades identificadas nos setores municipais, promovendo eficiência administrativa, economicidade e otimização dos recursos públicos.
Assim, justifica-se a realização deste processo licitatório, de modo a garantir a aquisição regular e planejada dos materiais de informática necessários ao bom andamento dos trabalhos desenvolvidos pela Administração Municipal.

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
	ITEM
	DESCRIÇÃO DO MATERIAL
	UNID.
	QUANT
	VALOR MÉDIA
	VALOR TOTAL

	01
	SERVIDOR TIPO TORRE:
Gabinete: Tipo Torre; Possuir, no mínimo, 8 (oito) baias de drives 3.5 polegadas, hot-plug; Possuir display ou Leds frontal embutido no gabinete para monitoramento das condições de funcionamento dos principais componentes do servidor através da exibição de alertas de falha, tais como: falhas de processadores, falhas de memória RAM, falhas de fontes de alimentação, falhas de disco rígido e falhas de refrigeração; 
Possuir ventiladores, configurados em sua totalidade para suportar a configuração máxima do equipamento;
Possuir drive de DVD-RW embutido no chassi. Será aceito drive externo USB desde que seja da mesma marca do servidor e homologado para o modelo ofertado; 
Possuir painel frontal com travamento por chave do tipo canhão para proteção contra acesso indevido aos discos rígidos hot-plug;
Processador: 
O processador deverá ser da última geração do fabricante do computador;
O processador deve possuir as seguintes características técnicas: 
Freqüência de clock nominal de no mínimo 2.0 GHz; 
Memória cache de no mínimo 18 MB; 
Litografia 10 nm; 
Link de comunicação do processador com o restante do sistema de no mínimo 10.4 GT/s; 
Capacidade de processamento de, no mínimo, 12 núcleos e 24 threads simultânea; 
Tecnologia de aceleração dinâmica através da elevação da frequência de clock nominal baseado na utilização dos núcleos do processador. 
Essa tecnologia deve ser nativa da arquitetura do processador e não deve ultrapassar os limites estabelecidos pelo fabricante;
Tecnologia de ajuste dinâmico do consumo de energia através do controle do clock e voltagem do processador baseado na utilização da CPU; 
Controladora de memória integrada de 8 (oito) canais, compatível com DDR4 2666 ou superior; 
O processador deve possuir instruções AVX e extensões de virtualização;
MEMÓRIA RAM:  
32 GB de memória RAM do tipo RDIMM por servidor; 
Todos os canais de memória deverão possuir pelo menos um módulo de memória com tamanho mínimo de 16 GB; 
Suportar a expansibilidade de até 1 TB; 
A memória ofertada deverá possuir chipset que suporta memória RAM do tipo DDR4 com frequência de 2666 Mhz, ou superior;
PLACA MÃE: 
A placa mãe deve ser da mesma marca do fabricante do servidor de rede, desenvolvida especificamente para o modelo ofertado. 
Não serão aceitas placas de livre comercialização no mercado;
Os componentes removíveis da placa mãe sem o uso de ferramentas e componentes hot-plug devem possuir identificação visual a fim de facilitar seu manuseio;
BIOS E SEGURANÇA: 
BIOS desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento ou este fabricante deve ter direitos copyright sobre a mesma, comprovados através de atestado. 
Não será aceito equipamentos com BIOS em regime de OEM ou customizadas; 
A BIOS deve possuir a informação do número de série do equipamento e um campo editável que permita inserção de identificação customizada (Asset Tag). 
Ambas as informações devem ser passíveis de consulta via software de gerenciamento; 
A BIOS deve possuir opção de criação de senha de acesso, senha de administrador ao sistema de configuração do equipamento;
Deve ser atualizável por software;
As atualizações de BIOS/UEFI devem possuir (assinatura) autenticação criptográfica segundo as especificações NIST SP800-147B.
Possuir chip de segurança TPM (Trusted Plataform Module) versão 2.0 para armazenamento de chaves criptográficas;
Possuir detecção de abertura não autorizada do gabinete através de sensor de intrusão, passível de monitoramento através de software de gerenciamento;
VÍDEO: 
Controladora de vídeo integrada, com no mínimo 8 MB de memória e compatível com cores de 32 bits;
PORTAS DE ENTRADA/SAÍDA: 
Possuir as seguintes portas: 
No mínimo 1 (uma) porta de vídeo VGA padrão DB-15; 
No mínimo 4 (quatro) portas USB sendo duas delas 3.0 ou superior; 
Todas as portas devem possuir identificação de sua funcionalidade;
Interface de Rede: 
Possuir 01(uma) porta RJ45 dedicada para o software de gerenciamento remoto;
Possuir 01(uma) interfaces de rede Gigabit Ethernet com as seguintes características: 
No mínimo 2 (duas) portas RJ-45 1GbE; 
Suportar MSI-X e RSS para redução de overhead e otimização do uso de CPU;
Compatível com virtual LANs (IEEE 802.1q), Link aggregation Control Protocol (LACP) e Flow Control (IEEE 802.3x); 
Suportar jumbo frame, IPv4 e IPv6;
Suporte para VMware NetQueue e Microsoft VMQ;
CONTROLADORA RAID: 
Controladora RAID de discos internos com as seguintes características técnicas:
Suportar drives SSD (Solid-State Drive), HDD (Hard Disk Drive) e drives com tecnologia SED (self-encrypting drive); 
Suportar RAID 0, 1, 5, 6, 10, 50 vias hardware; 
Possuir canais SAS 12 Gb/s, suficientes para suportar a quantidade máxima de discos do servidor; 
Possuir memória cache de no mínimo, 2GB (dois gigabytes);
Permitir expansão de volumes de forma on-line; 
Permitir migração de RAID de forma on-line; 
Permitir implementação de drives hot-sparing no formato global e dedicado; 
Suportar tecnologia S.M.A.R.T.; 
ARMAZENAMENTO: 
Possuir no mínimo 01 (um) SSD SATA de 3,5", 480 GB, 6 Gbit/s;
Possuir 01 (um) disco 2 TB 7.2k SAS ou Near Line SAS, hot-plug; 
Os discos ofertados deverão possuir suporte à função hot-plug.
SISTEMA OPERACIONAL: 
Windows Server 2025 Standard ou superior (Português ou Inglês).
O modelo do equipamento ofertado deverá suportar o sistema operacional Windows Server 2025. Esse item deverá ser comprovado através do HCL (Hardware Compatibility List) da Microsoft no link: http://www.windowsservercatalog.com;
FONTES DE ALIMENTAÇÃO: 
Fontes de alimentação hot-plug em redundância (1+1); 
Cada fonte de alimentação deve possuir: Potência de no mínimo 750 Watts, devendo ser suficiente para suportar o servidor em sua configuração máxima; 
Eficiência energética de no mínimo 92% (80Plus na categoria Platinum usando em carga de 50%, suficientes para operação do servidor em sua configuração máxima, tal comprovação deverá se dar através de consulta ao site: www.80plus.org em nome do fabricante do servidor; suportar e operar nas faixas de tensão de entrada de 100-240 VAC em 60 Hz;
Possuir LED indicador de status que permita monitor e diagnosticar as condições de funcionamento da mesma;
Cabos de alimentação com conector padrão IEC C13/C14, de pelo menos 1,8 metros e amperagem compatível com a potência da fonte de alimentação;
GERENCIAMENTO E INVENTÁRIO:
O equipamento deve possuir solução de gerenciamento do próprio fabricante através de recursos de hardware e software com capacidade de prover as seguintes funcionalidades:
Suportar os protocolos de criptografia SSL para acesso Web e SSH para acesso CLI;
Emitir alertas de anormalidade de hardware através do software de gerência e suportar o encaminhamento via e-mail e trap SNMP;
Suportar autenticação local e através de integração com MS Active Directory/LDAP;
Permitir o controle remoto da console do servidor do tipo virtual KVM out-of-band, ou seja, independente de sistema operacional ou software agente;
Permitir a captura de vídeo ou tela de situações de falhas críticas de sistemas operacionais e inicialização do sistema (boot), possibilitando uma depuração mais aprimorada;
Permitir a emulação de mídias virtuais de inicialização (boot) através de CD/DVD remoto, compartilhamentos de rede NFS/CIFS e dispositivos de armazenamento USB remotos;
GARANTIA:
Deve adquirir a garantia do fabricante, por um período mínimo de 36 (trinta e seis) meses, considerando a reposição de peças danificadas, mão-de-obra de assistência técnica, e suporte, com atendimento remoto e abertura de chamado em regime 24x7 (vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana);
Deverá ser apresentado SKU ou número de série da garantia ofertada junto a proposta de preços.
Os serviços de reparo dos equipamentos especificados serão executados, quando necessário, onde se encontram instalados os equipamentos (on-site); 
Possuir recurso disponibilizado via web, site do próprio fabricante (informar url para comprovação), que permita verificar os componentes entregues de fábrica e a garantia do equipamento, através da simples inserção do seu número de série do equipamento, sem necessidade de senhas de acesso;
Os equipamentos entregues serão verificados e devem constar as peças e softwares ofertados na proposta, para o devido aceite, a fim de garantir que todos os itens são integrados em fábrica e cobertos pela garantia do fabricante;
Apresentar declaração do fabricante ou distribuidor autorizado, informando que todos os componentes do objeto são novos (sem uso, reforma ou recondicionamento) e que não estão fora de linha de fabricação, e que serão integrados em fábrica, sem quaisquer modificações da licitante;
Deverá ser indicado na proposta final o SKU ou partnumber pelo menos dos seguintes itens: Chassi, processadores, memórias, armazenamento, controladora de discos, interfaces de rede, fonte, interface de gerenciamento, serviço de garantia, trilhos, sob pena de desclassificação;
Apresentação de no mínimo um atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a proponente fornece/forneceu bens compatíveis com os objetos da licitação emitidos em papel timbrado, com assinatura, identificação e telefone do emitente.
	Unid.
	04
	R$44.484,15
	R$177.936,60

	02
	SERVIDOR DE ARMAZENAMENTO STORAGE NAS:
1. Processador Quad-Core de no mínimo 2.1 GHz;
2. Memória RAM de 4GB DDR3L ou superior;
3. 2 Slots de Memória Disponíveis (expansível até 8GB);
4. 6 (seis) Discos Rígidos com as seguintes especificações:
4.1 Capacidade mínima: 4 TB;
4.2. Interface: SATA III 6.0Gb/s;
4.3. Bytes por Setor: 512;
4.4. Padrão de Leitura / Gravação: 16;
4.5. Tempo de Escrita mínima: média de 10.0 ms;
4.6. Tempo de Procura mínima: média de 8.5 ms;
4.7. Latência mínima: média de 4.16 ms;
4.8. Tamanho do Cache mínimo (Buffer): 256 MB;
4.9. Velocidade dos Discos: 7.200 RPM;
4.10. Formato: 3,5 INCH;
4.11. Sensor de vibração rotacional (VR);
4.12. Tempo médio entre falhas (MTBF)(horas): 1,2 Milhão.
5. Bandejas p/ Discos: no mínimo 6 x baias para discos Hot-swappable;
6. Rede: 2 x portas Gigabit RJ-45 Ethernet;
7. Indicadores de LED: Status, LAN, USB, HDD 1 - 4;
8. Portas USB: 2 x USB3.0 port (Frontal:1, Traseira:1) / 2 x USB2.0 port (Traseira:2) com suporte para impressoras USB, pen-drives e No-Break UPS SNMP USB;
9. Portas HDMI: 01;
10. Botões:Power/Status, USB One-Touch-Backup, reset;
11. Alarme sonoro: Sistema sonoro de aviso para não conformidades;
12. Ventilador :1 x ventilador (12 cm, 12V DC);
13. Fonte de Alimentação Externa, 90W, 100-240V;
14. Garantia mínima de 1 (um) ano.
	Unidade
	03
	R$18.674,09
	R$56.022,27

	03
	COMPUTADOR COMPLETO:
PROCESSADOR:
O processador deverá ter, no mínimo, 14 núcleos e 20 threads. 
Memória cache total de, no mínimo, 24MB. 
Clock base de 2.6 GHz ou superior. 
Possuir placa de vídeo integrada.
Atinge índice de pontuação média de no mínimo, 30.000 pontos para o desempenho, tendo como referência a base de dados Passmark CPU Mark disponível no site http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php.
Obrigatoriamente o processador deverá ser da última geração do fabricante disponibilizado no Brasil.
MEMÓRIA PRINCIPAL:
Dotada com tecnologia DDR-5, com no mínimo 3.200MHz;
No mínimo 16 (dezesseis) GB de memória instalada (2 x 8GB);
Suporte à tecnologia Dual Channel;
Suporte a 64GB de memória.
BIOS ou UEFI:
Desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento, não sendo aceito personalizações ou OEM; BIOS em Flash ROM, podendo ser atualizada por meio de software de gerenciamento que possibilita que a senha de acesso ao BIOS seja ativada e desativada via SETUP; BIOS português ou inglês, desenvolvida pelo fabricante em conformidade com a especificação UEFI 2.1 (http://www.uefi.org), e capturáveis pela aplicação de inventário SCCM (System Center Configuration Manager).
O fabricante deve ter compatibilidade com o padrão UEFI comprovada através do site http://www.uefi.org/members na categoria membros.
Diagnóstico na BIOS: Possuir sistema integrado de diagnóstico que permita verificar a saúde do sistema em modo rápido e em modo detalhado, bem como diagnóstico na BIOS em modo gráfico, capaz de verificar os seguintes itens: Alto-falante interno; Unidades de Armazenamento; Boot do sistema operacional; Funcionalidade de portas USB; Interface gráfica; Processador; Memória RAM; A mensagem de erro gerada por este diagnóstico deverá ser o suficiente para abertura de chamado do equipamento durante o período de vigência da garantia.
Segurança da BIOS:
Desenvolvida de acordo com o padrão de segurança NIST 800-147 ou ISO/IEC 19678:2015, garantido assim a integridade da BIOS;
Possuir ferramenta que possibilita realizar a formatação definitiva dos dispositivos de armazenamento conectados ao equipamento, desenvolvida em acordo com o padrão de segurança NIST 800-88 ou ISO/IEC 27040:2015. Caso esta ferramenta não seja nativa da BIOS, deverá ser oficialmente homologada pelo Fabricante do equipamento.
PLACA MÃE:
Deve ser de fabricação própria e exclusiva para o modelo ofertado. 
Não ser produzida em regime de OEM ou personalizada; 
Possuir 2 (dois) slots PCI-E sendo no mínimo um deles PCI-E x16;
Possuir 01 slot PCI express mini card slot ou M.2; 
Possuir 08 portas USB, sendo mínimo de 4 delas 3.2 (2 frontais), externas nativas, não sendo utilizado hubs, placas ou adaptadores; 
Chip de segurança TPM versão 2.0 integrado para criptografia; 
A placa mãe deve possuir número de série registrado na sua BIOS, possibilitando, ainda, sua leitura na forma remota por meio de comandos DMI2.0. 
Unidades de disco: Controladora de discos integrada à placa mãe, padrão SATA-3, com taxa transferência de 6.0 Gb/s;
01 (uma) unidade de SSD de 256GB, NVMe M.2;
Suporte às tecnologias S.M.A.R.T (SelfMonitoring, Analysis and Reporting Technology).
Controladora de rede Gigabit Ethernet com as seguintes características:
Deve suportar os protocolos WOL e PXE;
Possibilidade de operar a 10, 100 e 1000 Mbps, com reconhecimento automático da velocidade da rede;
Capacidade de operar no modo full-duplex;
Suporte ao protocolo SNMP;
Conector RJ-45 fêmea;
CONTROLADORA DE REDE WI-FI COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS:
Dual Band 802.11ac;
Velocidade de Wi-Fi de no mínimo 1200 Mbps;
Antena externa.
Controladora de vídeo:
Capacidade de 1.5GB de memória, dedicada ou compartilhada dinamicamente;
Dois conectores de vídeo digitais no padrão HDMI e DisplayPort;
Uma conexão VGA. Caso o equipamento não possua a conexão VGA, será admitido o fornecimento de adaptador do próprio fabricante para essa conexão;
Suporte a DirectX 12;
Suporte a 03 monitores simultaneamente.
Controladora de áudio integrada High Definition: Integrada à placa mãe;
Conector frontal para Headphone e microfone sendo aceita interface tipo combo;
Alto falante integrado ao chassi/placa mãe.
GABINETE:
Gabinete tipo small form factor com volume de 8.5L;
2 slots internos para disco rígido SATA 3.0;
Fonte de alimentação com tensão de entrada 110/220 VAC, com potência mínima de 300W com eficiência energética de 92% a 50% de carga com certificação 80PLUS;
Capaz de suportar a configuração completa de acessórios ou componentes do equipamento.
Possuir sensor de intrusão gerenciado pelo bios ou uefi;
MONITOR:
Monitor do mesmo fabricante do computador ofertado, não sendo aceito OEM nem personalizações;
Tela 100% plana de LED com dimensões de no mínimo 21,5 Polegadas;
Resolução de 1920 x 1.080 a uma frequência horizontal de 60Hz;
Conectores de entrada nativos: 01 (uma) entrada com conector 15 pinos D-SUB (VGA), um Conector DisplayPort (DP) e um conector HDMI;
Controles digitais externos e frontais de brilho, contraste, posição horizontal e vertical, tamanho horizontal e vertical;
Tempo de resposta de 8ms ou menor.
Contraste 1000:1
Tela anti-reflexiva;
Capaz de reconhecer sinais da controladora de vídeo para auto-desligamento e economia de energia elétrica;
Ajuste de altura de no mínimo 11cm, pivô e rotação lateral e inclinação;
Acompanha todos os cabos e acessórios necessários para seu funcionamento.
Slot para trava tipo Kensington;
TECLADO PADRÃO ABNT-II, COM CONECTOR USB:
Teclas de Iniciar e de Atalho do MS – Windows;
Mudança de inclinação do teclado;
Cabo para conexão ao microcomputador com, no mínimo, 1,5 m;
Bloco numérico separado das demais teclas;
A impressão sobre as teclas deverá ser do tipo permanente, não podendo apresentar desgaste por abrasão ou uso prolongado.
Do mesmo fabricante e cor do equipamento a ser fornecido.
MOUSE ÓTICO COM CONECTOR USB:
Dispositivo dotado com 3 botões (sendo um botão para rolagem de telas – “scroll”) e resolução mínima de 1.600 - DPI;
Cabo para conexão ao microcomputador com, no mínimo, 1,5 m;
Do mesmo fabricante e cor do equipamento a ser fornecido.
Acompanha mouse-pad;
SISTEMA OPERACIONAL:
Deve acompanhar licença OEM do Windows 11 Professional, instalado;
Será verificado a originalidade do sistema operacional ofertado.
SUPORTE E GARANTIA:
Os equipamentos devem possuir garantia padrão por um período mínimo de 36 meses, para reposição de peças danificadas, mão-de-obra de assistência técnica e suporte, com serviço de suporte no local, em 3 dias úteis, após diagnostico e troubleshooting feito por telefone em horário comercial, comprovado pelo fabricante.
Se não for possível, no tempo previsto acima por este modelo de serviço de garantia, a total solução do problema, entende-se “equipamento operante no seu estado original”, todo o processo de “encaminhamento” da solução deverá ser concluído, no mínimo, em 3 dias úteis conforme itens:
a) supracitado. Entende-se como “encaminhamento”, defeito ou problema
totalmente
1) diagnosticado,
2) solução identificada e, se for o caso,
3) peça de reposição encomendada, com respectiva visita técnica para 
    troca agendada;
O fabricante deve possuir Central de Atendimento tipo (0800) para abertura dos chamados de garantia, comprometendo-se a manter registros
dos mesmos constando a descrição do problema;
É vedado qualquer tipo de serviço ou assistência técnica que requeira o envio do equipamento ou de acessórios pelo correio ou por qualquer outro
meio;
O fabricante do equipamento deverá informar as assistências técnicas credenciadas e autorizadas a prestar o serviço de garantia no Estado de
Minas Gerais e assumir a garantia nos padrões exigidos no edital. O documento deve estar incluso na proposta técnica.
COMPROVAÇÕES TÉCNICAS INCLUSAS NA PROPOSTA:
A proponente deverá apresentar documento do fabricante, específica para este processo licitatório, em papel timbrado, declarando que a mesma possui credenciamento do fabricante para fornecimento do produto.
O equipamento (marca e modelo) deve constar no “Windows catalog” da Microsoft na categoria “hardware - personal computers – business desktop systems” como “Designed for Windows”, na mesma versão do Sistema Operacional que será entregue com o equipamento.
Nenhum dos equipamentos fornecidos podem conter substâncias perigosas como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)),
cádmio (Cd), bifenil polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs), em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances) comprovado através de certificação emitido por instituição credenciada pelo INMETRO ou certificado internacional.
O modelo ofertado deve possuir certificação EPEAT Gold (comprovado através do link www.EPEAT.net).
O modelo ofertado deve possuir certificação Energy Star, comprovado através do site www.energystar.gov. 
O fabricante deve possuir sistema de gestão ambiental conforme norma ISO 14001.
O Fabricante deve possuir Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais com código 5-2 (Fabricação de materiais elétricos, eletrônicos e equipamentos para telecomunicação e informática) garantindo assim estar em conformidade com as obrigações cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e
fiscalização do Ibama.
O fabricante do referido equipamento, objeto deste edital, deverá ser membro da EICC ou possuir Certificação válida 45001, para garantia de conformidade com as questões ambientais, qualidade e segurança do bem-estar de seus funcionários e investimentos ambientais.
Os equipamentos devem pertencer à linha corporativa não sendo aceitos equipamentos destinados a público residencial ou gamer, comprovado pelo fabricante.
O equipamento deve ser homologado nas listas de compatibilidade Windows e Linux Ubuntu comprovado através dos links: https://partner.microsoft.com/en-us/dashboard/hardware/search/cpl e https://ubuntu.com/certified/laptops.
Os equipamentos devem ser novos e sem uso, comprovado pelo fabricante.
Comprovação de que o fabricante dos equipamentos ofertados possui banco de dados disponibilizado na Internet que permita obter a configuração de hardware e software ofertado, periféricos internos e drivers de instalação atualizados e disponíveis para download a partir do número de série dos mesmos.
	Unidade
	450
	R$6.396,10
	R$2.878.245,00

	04
	NOTEBOOK:
PLACA MÃE E MICROPROCESSADOR:
Microprocessador (com dissipador e cooler adequados) com freqüência mínima de 2.3 GHz, cache de no mínimo 10MB, com arquitetura de 6 núcleos e 12 threads;
Deverá atingir índice médio de, no mínimo, 10.000 pontos para o desempenho, tendo como referência a base de dados Passmark CPU Mark disponível no site http://www.cpubenchmark.net/cpu_list.php;
Somente serão aceitos processadores cuja data de lançamento seja posterior ao ano de 2023;
16 GB de Memória SDRAM DDR4 – frequência 3.200MHZ, expansível a no mínimo 32GB em 2 slots, sendo aceito memória soldada na placa mãe e mais um slot disponível para futuros upgrades;
Conectores: 04 USBs, sendo no mínimo 3 delas padrão 3.2, uma delas Type-C; 01 RJ-45; 01 saída HDMI; 01 entrada Energia - AC power, podendo ser a entrada de energia carregada pela interface USB Tipo-C;
Placa mãe deve ser do mesmo fabricante do equipamento e exclusiva para o modelo ofertado. Não serão aceitas soluções em regime OEM ou personalizações ou de livre comercialização no mercado; O nome do fabricante do microcomputador deverá estar serigrafado na placa mãe.
BIOS:
O equipamento possui BIOS desenvolvida pelo mesmo fabricante do equipamento, comprovados através de atestados fornecidos pelo fabricante do equipamento.
Setup com suporte a língua Portuguesa ou inglesa.
O fabricante do equipamento disponibiliza em seu site da internet todas as atualizações de BIOS;
A BIOS possui campo não editável com o número de série do equipamento e campo editável de 10 caracteres que permite inserir identificação customizada podendo ser consultada por software de gerenciamento;
Possuir sistema integrado de diagnóstico que permita verificar a saúde do sistema em modo rápido e em modo detalhado, bem como diagnóstico na BIOS.
Função Wake-on-lan.
UNIDADES DE ARMAZENAMENTO:
01 (uma) unidade de disco SSD, de no mínimo 256GB NVME;
O equipamento deve possuir a tecnologia Smart (tecnologia de análise e relatório de auto monitoramento), que controla se os erros do disco rígido para as unidades integradas são relatados durante a inicialização do sistema;
ADAPTADOR / DISPLAY DE VÍDEO:
Controlador de vídeo com no mínimo 1.5GB memória compartilhada, com suporte ao Microsoft DirectX 12;
Um Display LED 15.6 polegadas anti-reflexo (com resolução de 1920x1080);
Deverá possuir uma WebCam FULL HD integrada ao gabinete;
Deverá possuir dispositivo de proteção de privacidade da câmera.
ÁUDIO:
Conectores para fone de ouvido e microfone (podendo ser combo);
Deverá possuir alto falante 2w e microfone embutidos.
COMUNICAÇÃO:
Adaptador de rede 10/100/1000Mb/s, padrão Ethernet, função autosensing para seleção de taxa de transferência; Suporte em software (driver) para TCP/IP, Windows, Linux; Mínimo de 01 (um) conector RJ45.
Wireless padrão 802.11ax (1600Mhz, 2x2) + Bluetooth 5.1 ou superior;
SEGURANÇA:
A tela deve possuir dobradiças metálicas;
TECLADO E MOUSE:
Teclado padrão ABNT2 (com tecla ç) com iluminação traseira. A impressão sobre as teclas deverá ser do tipo permanente, não podendo apresentar desgaste por abrasão ou uso prolongado. O teclado deverá ser resistente a pequenos derramamentos de líquidos.
Possuir Teclado numérico integrado.
Touch Pad com zona de rolagem (scroll) e duas teclas.
SISTEMA OPERACIONAL:
Deve acompanhar licença OEM do Windows 11 Professional, instalado;
Será verificado a originalidade do sistema operacional ofertado.
CERTIFICAÇÕES E DECLARAÇÕES:
Apresentar o catálogo ou folder técnico do equipamento ofertado.
A proponente deverá apresentar documento do fabricante, específica para este processo licitatório, em papel timbrado, declarando que a mesma possui credenciamento do fabricante para fornecimento do produto.
Documento do fabricante informando que a fonte suporta a configuração máxima do equipamento ofertado;
O fabricante deverá constar como membro do TCG comprovado através do link: http://www.trustedcomputinggroup.org/members;
Certificação EPEAT (Electronic Product Environmental Assessment Tool) do equipamento ofertado, disponível através do link http://www.epeat.net;
Certificação EnergyStar comprovada através do link ENERGY STAR Certified Computers | EPA ENERGY STAR;
O modelo ofertado está em conformidade com ROHS (restriction of hazardous substances) em todas as substâncias.
O equipamento deve ser homologado nas listas de compatibilidade Windows e Linux Ubuntu comprovado através dos links: https://partner.microsoft.com/en-us/dashboard/hardware/search/cpl e https://ubuntu.com/certified/laptops
GARANTIA E SUPORTE:
Os equipamentos devem possuir garantia padrão por um período mínimo de 36 (trinta e seis) meses para reposição de peças danificadas, mão-de-obra de assistência técnica e suporte, com serviço de suporte no local, em 3 dias úteis, após diagnostico e troubleshooting feito por telefone, comprovado pelo fabricante;
Para bateria será de 12 (doze) meses;
Se não for possível, no tempo previsto acima por este modelo de serviço de garantia, a total solução do problema, entende-se “equipamento operante no seu estado original”, todo o processo de “encaminhamento” da solução deverá ser concluído, no mínimo, no próximo dia útil conforme o ítem 
a) supracitado. Entende-se como “encaminhamento”, defeito ou problema
totalmente 
1) diagnosticado, 
2) solução identificada e, se for o caso, 
3) peça de reposição encomendada, com respectiva visita técnica para
troca agendada;
No caso da necessidade da visita técnica no local, os técnicos da contratada deverão ficar à disposição, pelo menos, de segunda à sexta-feira, exceto em feriados nacionais, das 8h às 18h, horário local, devendo o respectivo agendamento ser aceito até pelo menos o dia útil anterior até as 17hs;
O fabricante do equipamento deverá informar as assistências técnicas credenciadas e autorizadas a prestar o serviço de garantia no Estado de Minas Gerais e assumir a garantia nos padrões exigidos no edital. 
O documento deve estar incluso na proposta técnica;
A CONTRATADA/FABRICANTE deve possuir Central de Atendimento tipo (0800) para abertura dos chamados de garantia, comprometendo-se a manter registros dos mesmos constando a descrição do problema;
A CONTRATADA/FABRICANTE também deve oferecer canais de comunicação e ferramentas adicionais de suporte online como “chat”, “email” e página de suporte técnico na Internet com disponibilidade de atualizações e “hotfixes” de drivers, BIOS, firmware, sistemas operacionais e ferramentas de troubleshooting, no mínimo;
Durante o prazo de garantia será substituída sem ônus para o CONTRATANTE, a parte ou peça defeituosa, após a conclusão do respectivo analista de atendimento de que há a necessidade de substituir uma peça ou recolocá-la no sistema, salvo-se quando o defeito for provocado por uso inadequado dos equipamentos;
Os serviços de reparo dos equipamentos especificados serão executados somente e exclusivamente onde se encontram (ON-SITE);
Esta modalidade de cobertura de garantia deverá, obrigatoriamente, entrar em vigor e prática a partir da data de comercialização dos equipamentos e não serão aceitos, em hipótese alguma, outros condicionantes para o início da mesma como auditorias, estudos ou avaliações técnicas prévias, aplicações de recomendações por parte da contratada/fabricante, etc;
O fabricante do referido equipamento, objeto deste edital, deverá ser membro da EICC ou possuir Certificação válida 45001, para garantia de conformidade com as questões ambientais, qualidade e segurança do bem-estar de seus funcionários e investimentos ambientais. 
Os equipamentos devem pertencer à linha corporativa não sendo aceitos equipamentos destinados a público residencial ou gamer, comprovado pelo fabricante. 
Os equipamentos devem ser novos e sem uso, comprovado pelo fabricante. 
Comprovação de que o fabricante dos equipamentos ofertados possui banco de dados disponibilizado na Internet que permita obter a configuração de hardware e software ofertado, periféricos internos e drivers de instalação atualizados e disponíveis para download a partir do número de série dos mesmos. 
A proposta deverá destacar claramente a marca, modelo destacando os componentes e garantia ofertados. Os componentes do computador deverão ser homologados pelo fabricante. Não será aceita a adição ou subtração de qualquer componente não original de fábrica para adequação do equipamento, esta exigência visa a procedência e garantia total do equipamento pelo fabricante, será validado junto ao site a configuração original de fábrica.
	Unidade
	50
	R$6.963,33
	R$348.166,67

	05
	FILTRO DE LINHA:
1. Possuir no mínimo 05 tomadas;
2. Bi - Volt;
3. Possuir proteção contra sobretensão;
4. Possuir proteção contra sobrecorrente;
5. Possuir LED Indicador;
6. Possuir chave Liga - Desliga;
7. Possuir suporte para fixação;
8. Possuir cabo de extensão de no mínimo 1 metro;
9. Tensão 127 V / 220 V;
10. Corrente Nominal 127 V = 6,8 A E 220 V = 3,4 A;
11. Possuir potência mínima de 750 W;
12. Possuir porta-fusível externo com fusível adicional.
16. Garantia mínima: 03 (três) meses.
	Unidade
	450
	R$36,00
	R$16.200,00

	6
	NOBREAK 2200 VA: 
1. Possuir tensão Bivolt Automático - entrada 115/127v ou 220v e saída de 115v;
2. Possuir no mínimo 2 baterias internas;
3. Possuir forma de onda Senoidal por Aproximação PWM;
4. Possuir engate para bateria externa;
5. Possuir módulo da bateria externa compatível com PN 62251 e 62274;
6. Ser Gerenciável;
7. Possuir no mínimo 10 tomadas padrão NBR 14136 (6 tomadas 10 A + 4 tomadas 20 A);
8. Possuir 2200 VA de potência;
9. Possuir fator de potência de 0,62;
10. Possuir nobreak Interativo com regulação on-line;
11. Possuir estabilizador interno com 4 estágios de regulação;
16. Possuir filtro de linha;
17. Possuir fusível rearmável;
18. Garantia mínima: 1 (um) ano.
	Unidade
	15
	R$2.315,00
	R$34.725,00

	7
	NOBREAK 1200 VA BIVOLT:
1. Possuir tensão Bivolt - Entrada 115/127v ou 220v e saída 115v;
2. Possuir filtro de linha;
3. Possuir estabilizador interno com 4 estágios de regulação;
4. Possuir forma de onda senoidal por aproximação (retangular PWM);
5. Possuir DC Start;
6. Possuir Battery Saver para evitar o consumo desnecessário da carga da bateria, preservando a sua vida útil;
7. Possuir autodiagnostico de bateria que informa quando a bateria precisa ser substituída;
8. Possuir recarga automática das baterias em 4 estágios, mesmo com o nobreak desligado;
9. Possuir recarregador Strong Charger que possibilita a recarga da bateria mesmo com níveis muito baixos de carga;
10. Possuir True RMS que analisa os distúrbios da rede elétrica e possibilita a atuação precisa do equipamento;
11. Possuir Autoteste que ao ser ligado, o nobreak testa os circuitos internos, garantindo assim o seu funcionamento ideal;
12. Possuir porta fusível externo com unidade reserva;
13. Possuir no mínimo 6 tomadas de saída;
14. Garantia mínima: 1 (um) ano.
	Unidade
	10
	R$775,33
	R$7.753,33

	08
	MOUSE ÓPTICO USB:
1. Cor Preto;
2. Conexão tipo USB;
3. Cabo com no mínimo 1.8 m de comprimento;
4. Possuir recursos especiais de design Ambidextrous;
5. Possuir 3 botões (left click, right click, scroll click);
6. Possuir 1600 DPI ou superior;
7. Possuir Sensor Óptico;
8. Compatíveis com os sistemas operacionais Windows 7, 8, 8.1, 10 e Windows 11;
9. Aprovações de agências BSMI, CB, CE, EAC, FCC, ICES, KCC, RCM, Serbia, TUV-GS, UL, VCCI;
10. Garantia mínima de 1 (um) ano.
	Unidade
	300
	R$14,52
	R$4.356,00

	09
	TECLADO ABNT2 USB:
1. Teclado multimídia com 6 (ou mais) teclas de acesso rápido;
2. Conexão USB;
3. 110 teclas;
4. Padrão ABNT2;
5. Compatível com os sistemas operacionais Windows 7,8,10 e 11;
6. Cabo de extensão de no mínimo 1,5 metros;
7. Possuir teclas com cúpula emborrachada;
8. Possuir resistência à respingos;
9. Possuir layout de teclado de tamanho pleno com três zonas;
10. Garantia mínima de 1 (um) ano.
	Unidade
	300
	R$56,33
	R$16.899,00

	10
	MONITOR:
1. Monitor LED de no mínimo  23.8 polegadas;
2. Tipo de conexão: VGA e HDMI;
3. Contraste Ratio: 3000:1 ou superior;
4. Brilho: 250 cd/m2 ou superior; 
5. Stand: Elevação\inclinação\rotação\articulação;
6. Resolução mínima 1920 x 1080 @ 60Hz.
7. deve acompanhar cabo VGA e HDMI;
8. Garantia mínima: 01 (um) ano.
	Unidade
	30
	R$1.027,33
	R$30.820,00

	11
	CABO DE REDE:
1. Rolo com 305 Metros;
2. Categoria: CAT.5e;
3. Compatível com os padrões de rede 10BASE-T/100BASE-TX/1000BASE-TX;
4. Suporta Tráfego de rede Gigabit 10/100/1000;
5. Construção: U/UTP - 4 pares trançados compostos de condutores sólidos de cobre nu, 24 AWG, isolados em polietileno especial anti-chamas;
6. Cor padrão: azul claro;
7. Capa externa: PVC na opção CMX;
8. Diâmetro nominal: 4,8mm.
	Unidade
	80
	R$615,00
	R$49.200,00

	12
	CONECTOR RJ45:
1. Pacote com 100 unidades de RJ45;
2. Categoria 5 de 1ª linha;
3. Atende FCC 68.5 (EMI - Interferência Eletromagnética);
4. Normas aplicáveis: EIA/TIA 568 B.2 e seus adendos, ISO/IEC11801, NBR 14565, FCC 68.5;
5. Contatos Adequados para Conectorização de Condutores Sólidos ou Flexíveis;
6. Cor: Transparente;
7. Tipo de conector: RJ-45;
8. Tipo de cabo: U/UTP Cat.5E;
9. Diâmetro de condutor: 26 a 22 AWG;
10. Material de contato elétrico: 8 vias em bronze fosforoso com 50μin (1,27 μm) de ouro e 100 μin (2,54μm) de níquel;
11. Material do corpo do produto: Termoplástico de Alto impacto não propagante a chama UL 94V-0;
12. Padrão de montagem: T568A e T568B.
	Unidade
	200
	R$43,97
	R$8.793,33

	13
	DISCO RÍGIDO (HD) 4 TB:
1. Possuir capacidade mínima de 4 TB;
2. Possuir interface SATA III 6.0Gb/s;
3. Possuir 512 Bytes por Setor;
4. Padrão de Leitura / Gravação: 16;
5. Tempo de Escrita: média de 10.0 ms ou superior;
6. Tempo de Procura: média de 8.5 ms ou superior;
7. Latência: média de 4.16 ms ou superior;
8. Tamanho do Cache (Buffer): 256 MB ou superior;
9. Velocidade dos Discos: 7.200 RPM;
10. Formato: 3,5 INCH;
11. Sensor de vibração rotacional (VR); 
12. Tempo médio entre falhas (MTBF)(horas): 1,2 Milhão;
13. Garantia mínima de 3 (três) anos.
	Unidade
	20
	R$942,75
	R$18.855,00

	14
	HD EXTERNO PORTÁTIL 1 TB:
1. Tipo Portátil;
2. Possuir capacidade de 1 TB;
3. Possuir interface USB 3.0 (retro compatível com a USB 2.0);
4. Possuir taxa de transferência de dados de até 480 Mb/seg no modo USB 2.0 e até 5 Gb/seg no modo USB 3.0;
8. Deverá acompanhar cabo USB 3.0;
9. Garantia mínima de 1 (um) ano.
	Unidade
	15
	R$476,00
	R$7.140,00

	15
	SSD 480 GB:
1. Possuir capacidade de 480 GB de armazenamento;
2. Possuir interface SATA III 6Gb/s ou superior;
3. O tamanho deve ser de 2.5” x 7mm;
4. Possuir velocidade de leitura de 500MB/s ou superior;
5. Possuir velocidade de gravação de 320MB/s ou superior;
6. Possuir potência ativa média de 80 mW ou superior;
7. Possuir leitura de operação de 2,800 mW ou superior;
8. Possuir escrita de operação de 2,800 mW ou superior;
9. Possuir Slumber de 30 mW ou superior;
10. DEVSLP: 10 mW;
11. Garantia mínima de 1 (um) ano.
	Unidade
	200
	R$343,00
	R$68.600,00

	16
	PEN DRIVE 32 GB:
1. Possuir capacidade de 32 GB de armazenamento;
2. Possuir interface USB 3.0 (retro compatível com a USB 2.0);
3. Possuir porta USB Tipo A;
4. Possuir fonte de energia USB bus power (sem necessidade de fonte de energia externa);
5. Plug & Play;
6. Ser compatível com computadores equipados com porta USB Tipo A e Sistema Operacional Windows 7, 8, 10 e 11;
7. Garantia mínima de 03 (três) meses.
	Unidade
	80
	R$55,00
	R$4.400,00

	17
	FONTE DE ALIMENTAÇÃO – ATX 400 W REAL:

1. Potência Real mínima: 400W;
2. Pinos:1x Placa-mãe 20+4 / 1x CPU 4+4 / 1x PCIe / 6x Sata / 3x Pata;
3. Tensão Entrada:115~230VAC 6-3A 47~63Hz;
4. Tensão Saída:+3.3V / +5V / +12V / -12V / 5VSB;
5. Corrente:20A / 20A / 30A / 0.4A / 2.5A;
6. Ventiladores:12cm;
7. Dimensões:150 x 86 x 140mm;
8. Compatível com ATX12V Ver.2.3;
9. PFC Ativo;
10. Certificado 80 Plus garantindo 80% da eficiência da fonte;
11. 80 Plus White ou superior;
12. Proteção: OVP / UVP / OPP / SCP / SIP;
13. Bivolt: Entrada 115/127V~ ou 220V~
14. Garantia mínima de 6 (seis) meses.

	Unidade
	80
	R$235,45
	R$18.855,00

	18
	SWITCH COM 8 PORTAS 10/100/1000 MBPS:
1. Possuir 8 portas RJ45 10/100/1000 Mbps com detecção automática;
2. Padrões e Protocolos: IEEE 802.3i/802.3u/ 802.3ab/802.3x;
3. Fonte de alimentação tensão de entrada: 100 - 240 V Frequência: 50 – 
    60 Hz Tensão de saída: 12 V (1.25 A);
4. Certificações CE, FCC e RoHS;
5. Produto Homologado pela ANATEL 1607-12-2432;
6. Garantia mínima de 1 (um) ano.
	Unidade
	60
	R$210,00
	R$12.600,00

	19
	SWITCH NÃO GERENCIÁVEL 16 PORTAS:
1. Switch Gigabit Ethernet com 16 portas RJ45;
2. Suporte para velocidades de 10/100/1000 Mbps (Auto Negociação);
3. Compatível com os padrões IEEE 802.3i, IEEE 802.3u, IEEE 802.3ab
    e IEEE 802.3x;
4. Capacidade de comutação de 32 Gbps e taxa de encaminhamento de
    pacotes de 23.8 Mpps;
5. Tabela de endereços MAC com capacidade para armazenar 8K 
    endereços.
6. Recurso Jumbo Frame de 10K para melhorar o desempenho em 
    transferências de dados grandes;
7. Suporte a controle de fluxo IEEE 802.3x para modo Full Duplex e 
    backpressure para modo half duplex.
8. Estrutura com opções de montagem em rack ou em mesa;
9. Suporte a VLANs e recursos avançados de encaminhamento;
10. Garantia mínima de 1 (um) ano.
	Unidade
	40
	R$496,29
	R$19.851,47

	20
	SWITCH GERENCIÁVEL 24 PORTAS:
1. Possuir 24 portas 10/100/1000 Mbps Ethernet (RJ45);
2. Protocolos IEEE802.1q, IEEE802.3ab e IEEE802.3at/af;
3. Porta SFP: 04 (quatro) Slots 1000 Mbps (observação: ao menos dois slots devem ser acompanhados de módulo transceptor mini-GBIC, para conexão RJ45, ou serem fornecidas como interfaces orgânicas do equipamento);
4. 01 (uma) porta console ou a possibilidade de configurar uma das 24 portas Ethernet para a função de gerenciamento;
5. Fonte de alimentação: deve receber as tensões 127~220 VAC, sob frequência de 60 Hz, com seleção automática de tensão;
6. Portas PoE+ (RJ45): compatível com padrão IEEE802.3at/af (15 W por porta, suportando 30 W em, pelo menos, seis portas), com potência total mínima de 180 W.
7. Dimensões: compatível com Rack padrão EIA 19" (polegadas), ou que possua o respectivo kit para instalação;
8. Largura mínima de Banda/Backplane: 48 Gbps;
9. Taxa de encaminhamento de pacotes mínima: 35,7 Mpps;
10. Características de software mínimas: QoS com suporte a 04 filas de prioridade e Voz VLAN;
11. Características L2 e L2+: IGMP Snooping V1/V2/V3, Detecção de Loopback;
12. VLAN: suporte ao mínimo de 4K VLANs;
13. Lista de controle de acesso: Filtragem de pacotes L2~L4;
14. Apto para a operação em IPv4;
15. Roteamento estático;
16. Gerenciamento Web, SNMP v1, v2, v3 compatível com MIBs públicos, espelhamento de porta, recuperação de senha e monitoramento de memória e CPU;
17. Garantia mínima de 01 (um) ano.
	Unidade
	30
	R$2.866,00
	R$85.980,00

	21
	TESTADOR COM CANETA LOCALIZADORA DE CABOS DE REDE:
1. Testador com verificação de continuidade, mapeamento e identificação dos fios(pinagem) em cabos de rede (Cat5, Cat5e, Cat6 e superiores);
2. Detectar circuitos abertos, inversões de par e mau contato;
3. Ter a função de rastreamento e localização de cabos em dutos e paredes, possibilitando a localização precisa do percurso e eventuais rompimentos;
4. Ter a capacidade de testar e localizar cabos com extensão de pelo menos 100 metros;
5. Alimentação com bateria recarregável ou bateria 9V;
6. Testador deverá ser compatível com conectores RJ-11 e RJ-45;
7. Possuir certificação INMETRO;
8. Garantia mínima de 12 (doze) meses.
	Unidade
	08
	R$154,90
	R$1.239,23

	22
	KEYSTONE RJ45 CAT5E:
1. Tamanho compacto em termoplástico de alto impacto;
2. Deve acompanhar ícones coloridos de identificação para voz e/ou dados;
3. Deve atender às exigências dos padrões EIA/TIA 568;
4. Placa de circuito impresso de alta tecnologia feitas com material FR4 rated e soldas em composto de bronze, estanho e chumbo;
5. Conectores IDC em plástico com contatos em bronze fosfórico nos padrões 568A e 568B simultâneos;
6. Contatos com 3 camadas: 50 mícrons de ouro sobre 100 mícrons de prata sobre a base de bronze fosfóricon;
7. UL aprovado.
	Unidade
	500
	R$8,74
	R$4.371,67

	23
	BATERIA 3V:
1. 3 Volts;
2. CR 2032;
3. Lithium;
	Unidade
	200
	R$10,67
	R$2.133,33

	24
	ADAPTADOR USB LAN PLACA DE REDE EXTERNA RJ45 ETHERNET 10/100/1000:
1. Adaptador Gigabit Lan com USB 3.0 Ethernet 10/100/1000 que oferece uma taxa de transferência de dados de 1000 MB/s;
2. Garantia mínima de 3 (três) meses.

	Unidade
	20
	R$61,00
	R$1.220,00

	25
	ROTEADOR WIFI:
1. Possuir no mínimo 4 Portas LAN 10/100/1000Mbps e 1 Porta WAN 10/100/1000Mbps;
2. Possuir Fonte de Alimentação 12V / 1A;
3. Possuir Botão Reset Tecnologia MU-MIMO Dual Band;
4. Possuir 4 Antenas Externas Fixas e 1 Antena Interna no mínimo;
5. Padrões Wireless IEEE 802.11ac / n / a 5GHz, IEEE 802.11b / g / n  2.4GHz;
6. Possuir frequências de 2.4GHz e 5GHz com velocidades 300 Mbps e 867 Mbps no mínimo;
7. Criptografia WEP de 64/128-bit, WPA / WPA2, WPA-PSK / WPA2-PSK;
DoS, SPI Firewall, IP e vinculação de endereço MAC;
8. Protocolos: IPv4, IPv6;
9. Servidor VPN: OpenVPN, VPN PPTP;
10. Garantia mínima de 1 (um) ano.
	Unidade
	100
	R$370,00
	R$37.000,00

	26
	CONTROLADOR DE REDE BÁSICO:
1. Possuir frequência nominal da CPU no mínimo 716 MHz;
2. Possuir arquitetura AMR 32bit;
4. Possuir memória RAM de 128 MB ou superior; 
5. Possuir 5 portas Ethernet 10/100/1000 RJ45; 
6. Possuir PoE in;
7. Possuir Sistema Operacional RouterOS com licença nível 4; 
8. Possuir Wireless 2.4 GHz e 5 GHz;
9. Garantia mínima de 1 (um) ano.
	Unidade
	20
	R$1.230,00
	R$24.600,00

	27
	CONTROLADOR DE REDE AVANÇADO:
1. Possuir frequência nominal da CPU no mínimo 2000 MHz e possuir 16 núcleos; 
2. Possuir armazenamento de 128 MB ou superior;
3. Possuir arquitetura AMR 64bit;
4. Possuir memória RAM de 16 GB ou superior; 
5. Possuir no mínimo 12 portas Ethernet 10/100/1000 RJ45; 
6. Possuir PoE in;
7. Possuir no mínimo 2 postas SFP +;
8. Possuir Sistema Operacional RouterOS v7 com licença nível 6; 
9. Possuir dimensões 443 x 199 x 44 mm;
10. Possuir 2 (duas) fontes de alimentação;
11. Possuir resfriamento ativo com 2 fans no mínimo;
12. Garantia mínima de 1 (um) ano.
Modelo de referência: CCR2116-12G-4S+ (Similar ou superior).
	Unidade
	04
	R$7.535,00
	R$30.140,00

	28
	ALICATE MODULAR PARA CORTAR, DECAPAR E CRIMPAR CABOS TIPO RJ11/RJ12/RJ4:
1. Possuir no mínimo 2 cavas para conectores de 6 e 8 pinos;
2. Possuir no mínimo 1 lamina para corte fino;
3. Possuir no mínimo 2 laminas para decapagem;
4. Possuir laminas resistentes e precisas;
5. Possuir empunhadura superconfortável e emborrachada;
6. Possuir estrutura em aço super-resistente;
7. No mínimo capaz de crimpar conectores RJ11 (6P2C), RJ12 (6P6C) e RJ45 (8P8);
8. Garantia mínima 3 (três) meses.
	Unidade
	10
	R$59,34
	R$593,37

	29
	PASTA TÉRMICA SERINGA 5G:
1. Conteúdo: 5g;
2. Cor: Cinza;
3. Composição: Prata;
4. Condutividade Térmica: > 5,5 W / mK;
5. Resistencia à Temperatura: -50 ° C - 220 ° C;
6. Alta condutividade Térmica;
	Unidade
	20
	R$93,49
	R$1.869,80

	30
	IMPRESSORA TÉRMICA, NÃO FISCAL:
1. Possuir transferência térmica direta;
2. Possuir velocidade de impressão de 250mm/s (para textos e gráficos) ou superior;
3. Possuir resolução de 8 pontos/mm (203 x 203 dpi) com densidade de 0,125 mm x 0,125 mm ou superior;
4. Ser compatível com papel de largura de 58, 76, 80 e 82,5 mm (640 dots/line);
5. Alimentação de papel com bobina interna;
6. Possuir interface de comunicação padrão tipo USB e interface opcional e modular tipo Serial RS-232 DB-9, Ethernet;
7. Possuir SET de Comandos ESC/BEMA e ESC/POS;
8. Possuir drivers compatíveis com Windows 7,8,10 e 11;
9. Possuir guilhotina com corte automático do papel;
10. Garantia mínima de 1 (um) ano.
	Unidade
	04
	R$907,03
	R$3.628,13

	31
	PLACA DE REDE WIFI DUAL BAND:
1. Possuir interface Pci-Express compatível com X1 à X16;
2. Possuir banda dupla de 2.4GHz e 5GHz;
3. Possuir duas antenas externas;
4. Possuir padrões Ieee 802.11ac, IEEE 802.11n, IEEE 802.11g ,IEEE 802.11b  IEEE 802.11a ,IPv4.
5. Garantia mínima de 03 (três) meses.
	Unidade
	100
	R$419,98
	R$41.998,00

	32
	CASE EXTERNO PARA HD 3.5:
1. O material deverá ser de alumínio;
2. Possuir base de apoio removível;
3. Com interface externa USB 3.0;
4. Com interface interna USB tipo B;
5. Suportar HDD SATA 3.5", de até 4TB;
6. Velocidade de transferência de até 5 Gbps ou superior;
7. Possuir LED indicador de utilização;
8. Possuir tecnologia Plug &, Play;
9. Ser portátil;
10. deverá ser acompanhado de Manual, Cabo USB 3.0, Fonte de alimentação, cabo de alimentação, base de apoio;
11. Garantia mínima de 1 (um) ano.
	Unidade
	05
	R$118,77
	R$593,87

	33
	RACK PAREDE 19'' 8U X 470MM:
1. Possuir altura externa de 420mm;
2. Possuir largura externa de 540mm;
3. Possuir profundidade externa de 470mm;
4. Possuir estrutura confeccionada em chapa de aço;
5. Possuir laterais removíveis ventiladas em chapa de aço;
6. Possuir porta em chapa de aço com visor em PS(poliestireno);
7. Possuir duas réguas de plano para montagem reguláveis na profundidade sendo estas confeccionadas em chapa de aço com furações quadradas (padrão europeu) de 9,0 mm para porca gaiola;
8. Possuir ventilação de teto, ventilação nas laterais e frontal;
9. Possuir quatro furos de diâmetro 5,00 mm permitem a fixação do mini rack à parede e, na parte superior e inferior 1 abertura (oblonga) de 13,5 x 3,5cm permite a entrada e saída de cabos;
10. 4 parafusos e bucha de nylon para fixação à parede;
11. Possuir fechamento com Chave;
	Unidade
	05
	R$738,00
	R$3.690,00

	34
	MINI RACK PAREDE 19'' 6U X 470MM:
1. Possuir altura externa de 330mm;
2. Possuir altura interna de 266mm;
3. Possuir largura externa de 570mm;
4. Possuir largura interna de 482mm;
5. Possuir profundidade externa de 470mm;
6. Possuir profundidade interna de 450mm;
7. Possuir porta frontal embutida na estrutura do rack, com fechadura e chave com segredo;
8. Possuir porta com armação de aço com visor em acrílico;
9. Possuir laterais removíveis, com aletas de ventilação e fecho rápido;
10. Possuir base Inferior com abertura para passagem de cabos;
11. Possuir teto com abertura para passagem de cabos;
12. Possuir planos internos para fixação de equipamentos, em chapa de aço com espessura de 1,2mm;
13. Possuir dois planos frontais com opção de regulagem na profundidade;
14. Possuir planos com furos 9x9mm para instalação de porca gaiola;
	Unidade
	05
	R$738,00
	R$3.690,00

	35
	MINI RACK PADRÃO 19" 3U X 350MM:
1. Possuir altura externa de 170mm;
2. Possuir largura externa de 500mm;
3. Possuir profundidade externa de 350mm;
4. Possuir estruturas confeccionadas em aço soldado;
5. Deve permitir a passagem de cabos tanto na parte superior quanto na parte inferior;
6. Possuir venezianas de ventilação lateral;
7. Possuir furação traseira com 2 pontos de fixação;
8. Possuir porta frontal fabricada em aço com visor de acrílico;
9. Possuir Chave de Segredo único;
	Unidade
	05
	R$597,61
	R$2.988,05

	36
	CABO HDMI V2.0 5 METROS:

1. Cabo de áudio/vídeo digital de alta definição com 5 metros de comprimento;
2. Deverá suportar full HD 1920 x 1080p e quad full high definition 4096 x 2160p;
3. Deve possuir flexibilidade com o encapsulamento em PVC;
4. Condutores de cobre totalmente livres do oxigênio;
5. Deverá obedecer aos critérios mais exigentes do padrão HDMI 2.0 suportando transmissão de dados Ethernet e transmissão Ultra HD 4K, construído com material de altíssima qualidade com conectores banhados a ouro;
6. Possuir estrutura avançada de isolamento permite melhor proteção contra ruídos de EMI e RFI causados por equipamentos domésticos e eletrônicos;
7. Garantia mínima de 3(três) meses.
	Unidade
	05
	R$46,30
	R$231,50

	37
	CABO HDMI V.2.0 10 METROS:
1. Cabo de áudio/vídeo digital de alta definição com 10 metros de comprimento;
2. Deverá suportar full HD 1920 x 1080p e quad full high definition 4096 x 2160p;
3. Deve possuir flexibilidade com o encapsulamento em PVC;
4. Condutores de cobre totalmente livres do oxigênio;
5. Deverá obedecer aos critérios mais exigentes do padrão HDMI 2.0 suportando transmissão de dados Ethernet e transmissão Ultra HD 4K, construído com material de altíssima qualidade com conectores banhados a ouro;
6. Possuir estrutura avançada de isolamento permite melhor proteção contra ruídos de EMI e RFI causados por equipamentos domésticos e eletrônicos;
7. Garantia mínima de 3(três) meses.
	Unidade
	10
	R$77,70
	R$777,03

	38
	BATERIA PARA NOBREAK 12V 17AH:
1. Container: Material ABS (UL 94-HB) com resistência a flamabilidade (UL94-V0);
2. Terminal: B1/B3-L;
3. Tensão de trabalho: 12 VDC (80 W);
4. Quantidade de células: 6
5. Capacidade de corrente: 17 Ah com taxa de 20 horas para 1,75 V por célula em 25°C;
6. Corrente máxima de descarga: 230 A (por 5 segundos);
7. Flutuação da tensão de carga: 13,5 ~ 13,8 VDC em 25° C;
8. Equalização e ciclo de serviço: 14,4 até 15,0 VDC em 25° C;
9. Auto descarga: 6 meses em 25 °C;
10. Resistência interna (aproximada): 16 mO;
11. Corrente máxima de carga: 5.1 A;
12. Dimensões: 7,3 / 17,7 / 16,6 cm (Prof / Larg / Alt);
13. Peso: 5.5 Kg.
10. Garantia de 1 (um) ano contra defeito da Fabricação.
	Unidade
	10
	R$379,06
	R$3.790,63

	39
	ACCESS POINT CORPORATIVO GIGABIT:
1. Possuir Wi-Fi Dual Band com velocidade de 300 Mbps simultâneos em 2,4 GHz e 867 Mbps em 5 GHz totalizando velocidades de Wi-Fi de 1.167 Mbps ou superior;
2. Possuir amplificador dedicado de alta potência e antenas profissionais, juntamente com a tecnologia 802.11 ac Wave 2 MU-MIMO de última geração.
3. Possuir gerenciamento com acesso via nuvem e aplicativo para melhor conveniência e monitoramento inteligente;
4. Deverá possuir suporte à rede Mesh;
5. Possuir suporte PoE;
6. Possuir certificado IP65;
7. Garantia mínima de 1 (um) ano.
	Unidade
	30
	R$720,00
	R$21.600,00

	40
	CABO DE ENERGIA:
1. Rede 110 e 220 Volts (certificado 250 Volts);
2. Novo padrão brasileiro plugue 3 pinos;
3. Plugue iec fêmea;
4. Comprimento do cabo: 1,5 metros;
5. Proteção anti-choques acidentais nos pinos;
6. Cor: preta;
7. Compatível com Computador (PC / Desktop);
8. Compatível com Monitores.
	Unidade
	100
	R$30,52
	R$3.052,00

	41
	FONTE CARREGADOR DELL 19.5V 3.34A 65W - PLUG 4.5MM X 3.0MM:
1. Voltagem de Saída: 19.5V;
2. Amperagem (Max): 3.34A;
3. Voltagem de Entrada: 100 – 240V (Bivolt Automático);
4. Potência Total: 65W;
5. Tamanho do Plug: 4.5mm x 3.0mm;
6. Acompanha cabo de força Tripolar;
7. Garantia mínima de 06 (seis) meses.
Obs: Modelo para reposição em computadores que necessitam desta fonte específica existentes no município.
	Unidade
	20
	R$213,89
	R$4.277,73

	42
	RETROPROJETOR:
1.	Brilho (Luminosidade): Mínimo de 3.800 lúmens ANSI.
2.	Resolução Nativa: Full HD (1920x1080) ou superior.
3.	Contraste: 10.000:1 ou superior.
4.	Tecnologia de Projeção: DLP ou 3LCD.
5.	Fonte de Luz: Lâmpada de alta durabilidade ou laser.
6.	Vida Útil da Lâmpada: Mínimo de 5.000 horas no modo normal e 10.000 horas no modo econômico.
7.	Correção de Keystone: Automática e manual (vertical e horizontal).
8.	Zoom Óptico: Mínimo de 1.2x.
9.	Tamanho da Projeção: Suporte para projeção de 30” a 300” polegadas.
10.	Distância de Projeção: Adaptável para curta e média distância (entre 1m e 5m).
11.	Conectividade: Mínimo de 1 porta HDMI; Entrada VGA; Porta USB-A e USB-B; Saída de áudio P2.
12.	Alto-Falantes Internos: Integrado, com potência mínima de 5W.
13.	Compatibilidade: Deve ser compatível com Windows, macOS, Android e iOS.
14.	Modos de Projeção: Suporte para projeção frontal, traseira e teto.
15.	Peso Máximo: Até 4 kg.
16.	Acessórios inclusos: Controle remoto; Cabo HDMI; Cabo de energia; Bolsa de transporte (se aplicável).
17.	Garantia: Mínimo de 12 meses.
	Unidade
	05
	R$5.630,00
	R$28.150,00

	43
	PASSADOR DE SLIDE COM LASER:
1. Apresentador de Slides sem fio, com ponteiro a laser; 
2. Frequência de 2,4Ghz;
3. Instalação Plug-andPlay, alcance eficaz de no mínimo 15 metros, indicador de nível de energia das pilhas e botão liga desliga;
4. Garantia minima de 3 (três) meses.
	Unidade
	05
	R$156,14
	R$780,68

	44
	CASE PARA SSD M.2 NVME USB 3.0:
1. Compatível com Windows, MAC e LINUX;
2. Deverá suportar SSDs M.2 NVMe de até 3 TB;
3. Possuir cabo de transferência de dados USB 3.0 ou superior;
4. Garantia minima de 3 (três) meses.
	Unidade
	03
	R$121,67
	R$365,00

	45
	SOPRADOR PARA LIMPEZA RÁPIDA PORTÁTIL:
1. Possuir bateria de 18 volts;
2. Possuir Interruptor com no mínimo 2 (dois) modos de velocidade;
3. Possuir empunhadura emborrachada para melhor ergonomia;
4. Possuir velocidade de no mínimo 6000 rpm;
5. Possuir manual de instruçoes;
6. Acompanhar 2 bico e 1 tubo de extensão;
7. Garantia de no minimo 6 (seis) meses.
	Unidade
	03
	R$189,30
	R$567,91

	46
	SSD NVME M.2 2280:
1. Possuir armazenamento de no mínimo 256 GB;
2. Possuir velocidade de escrita e leitura de no mínimo 2000 Mbps e 2200 Mbps respectivamente;
3. Possuir interface PCIe 3.0 X4 NVMe ou superior;
4. Garantia mínima de 1 (um) ano.
	Unidade
	20
	R$230,07
	R$4.601,33

	47
	SISTEMA DE MICROFONE SEM FIO PARA CAPTAÇÃO DE ÁUDIO EM AMBIENTES DINÂMICOS. INDICADO PARA USO EM JORNALISMO MÓVEL, CRIAÇÃO DE CONTEÚDO E GRAVAÇÕES EM MOVIMENTO.
Especificações Técnicas:
No mínimo 2 transmissores com microfones omnidirecionais integrados;  
Receptor compatível com montagem em câmera e dispositivos móveis;  
Fator de forma compacto com clip de fixação;  
Distância de transmissão de no mínimo 100 metros;  
Qualidade de áudio de, no mínimo, 48 kHz e 24 bits;  
Sistema de redução de ruído ambiental;  
Indicadores visuais de funcionamento;  
Bateria recarregável integrada com autonomia adequada para uso professional;  
Compatibilidade com controle via aplicativo para dispositivos móveis;  
Estojo de armazenamento e carregamento.
Kit deverá conter, no mínimo, os seguintes itens: 
Sistema de microfone sem fio com, no mínimo, dois transmissores e um receptor;  
Acessórios de fixação e proteção, como clipes e suportes;  
Cabos para conexão e carregamento compatíveis;  
Manual de instruções e garantia mínima de 12 meses.
	Unidade
	03
	R$1.450,00
	R$4.350,00
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	DRONE PARA CAPTAÇÃO DE IMAGENS E VÍDEOS EM ALTA QUALIDADE:
Especificações Técnicas:
Peso máximo de até 250 g;
Dimensões compactas, dobrável para fácil transporte e armazenamento;
Velocidade máxima de deslocamento horizontal de, no mínimo,15 m/s;
Altitude máxima de operação de, no mínimo, 3.000 metros;
Tempo de voo de, no mínimo, 35 minutos com uma única carga;
Distância máxima de transmissão de vídeo de, no mínimo, 6 km em condições ideais;
Resistência a ventos moderados, no mínimo nível 5 na escala Beaufort;
Sistema de navegação via GPS e, no mínimo, um outro sistema global de posicionamento;
Precisão de pairagem vertical e horizontal com margem mínima de erro;
Controle remoto ergonômico, compatível com dispositivos móveis para monitoramento em tempo real;
Baterias recarregáveis de alta capacidade, com sistema inteligente de gerenciamento de energia;
Compatível com carregamento via USB-C;
Câmera com sensor de imagem com no mínimo 12 MP para fotos em alta resolução;
Capacidade de gravação de vídeo em resolução mínima de 4K a 30 fps;
Estabilização mecânica de 3 eixos para maior qualidade na captação;
Zoom digital de, no mínimo, 2x para ajustes de enquadramento;
Modos de fotografia automatizados, incluindo panorâmica e exposição ajustável;
Formatos compatíveis com padrões amplamente utilizados no mercado (JPEG/RAW para fotos e MP4 para vídeos).
Kit deverá conter, no mínimo, os seguintes itens: 
Drone com câmera integrada;
Controle remoto com suporte para dispositivos móveis;
No mínimo 3 baterias recarregáveis para autonomia estendida;
Carregador compatível com múltiplas baterias;
Hélices sobressalentes para manutenção básica;
Estojo ou bolsa de transporte para proteção e mobilidade;
Manual de instruções e garantia mínima de 12 meses;
	Unidade
	02
	R$6.504,79
	R$13.009,59
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	NOTEBOOK GAMER DE ALTO DESEMPENHO:
Sistema Operacional: deve acompanhar licença OEM do Windows 11 Professional, instalado; Será verificado a originalidade do sistema operacional ofertado.
Processador: modelo com desempenho equivalente ou superior ao Core i5 de, no mínimo, 13ª geração;
Arquitetura: Mínimo de 8 núcleos e 12 threads;
Frequência: Deve atingir, no mínimo, 4.60 GHz;
Cache: No mínimo 12 MB de cache inteligente;
Memória RAM: Pelo menos 8 GB DDR5, com frequência mínima de 5200 MHz e possibilidade de expansão para, no mínimo, 32 GB.
Gráficos:
Placa de vídeo dedicada com, no mínimo, 4 GB de memória GDDR6;
TGP de até 65W;
Áudio e Microfone:
2 alto-falantes estéreo de pelo menos 2W cada e 2 microfones integrados.
ARMAZENAMENTO:
SSD NVMe PCIe 4.0 x4 M.2 2280 de no mínimo 512 GB.
Tela:
Tamanho mínimo de 15.6 polegadas, painel LED IPS ou equivalente;
Resolução mínima Full HD (1920 x 1080);
Proporção 16:9;
Taxa de atualização de, no mínimo, 144 Hz;
Brilho mínimo de 250 nits;
Tempo de resposta não superior a 27 ms;
Contraste mínimo de 800:1;
Espaço de cor de, no mínimo, 45% NTSC.
ALIMENTAÇÃO E BATERIA:
Fonte externa de pelo menos 135W bivolt (100-240V) com cabo padrão Brasil;
Bateria de íon de lítio com pelo menos 4 células (57 Wh / 3720 mAh) e autonomia de até 7 horas (dependendo das condições de uso).
Garantia mínima de 3 (três) anos.
	
Unidade
	
06
	
R$16.762,50
	
R$100.575,00
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	CARTÃO DE MEMÓRIA MICROSDXC 64G:
Capacidade: Mínimo de 64 GB;
Velocidade de leitura: No mínimo 170 MB/s;
Velocidade de gravação: No mínimo 90 MB/s;
Classificação de velocidade: Compatível com, no mínimo, C10, U3, A2, V30;
Fator de forma: microSDXC ou equivalente;
	Unidade
	06
	R$61,84
	R$371,06
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	CONJUNTO DE ACESSÓRIOS DESTINADO À LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE LENTES E SENSORES DE CÂMERAS FOTOGRÁFICAS E FILMADORAS. INCLUI FERRAMENTAS ESPECIALIZADAS PARA REMOÇÃO DE POEIRA, SUJEIRA E MARCAS, CONTRIBUINDO PARA A PRESERVAÇÃO DA QUALIDADE ÓPTICA DOS EQUIPAMENTOS:
O kit deverá conter design portátil e compacto, adequado para transporte e uso em diversas situações e compatível com diferentes tipos de lentes e sensores.
Itens inclusos (ou equivalentes): 
Estojo para armazenamento e organização dos acessórios;
Soprador de ar para remoção de partículas sem contato direto;
Caneta de limpeza com ponta de feltro e escova retrátil;  
Escova de cerdas macias para limpeza delicada;  
Hastes flexíveis com ponta de algodão para áreas de difícil acesso;  
Panos de microfibra para limpeza sem riscos; 
Hastes para limpeza de sensor;  
Pinça para manuseio de pequenos itens;  
Sachês de limpeza úmida e seca para remoção de impurezas;  
Folhas de papel para limpeza de lentes;  
Recipiente para armazenamento de solução de limpeza.
	Unidade
	03
	R$294,99
	R$884,98
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	FONTE DE ALIMENTAÇÃO – TFX:
1. Compatível com o modelo Lenovo ThinkCentre M75s;
2. Potência mínima: 180W;
3. Eficiência energética mínima: 80 PLUS Bronze ou superior;
4. Tensão de entrada: Bivolt automático (100-240V);
5. Possuir proteções contra sobrecarga, sobrecorrente, sobreaquecimento e curto-circuito;
6. Possuir certificação de compatibilidade e segurança conforme normas nacionais e internacionais (Ex.: ANATEL, IEC, UL, CE, FCC, ROHS);
7. Conector de alimentação principal: 10 pinos;
8. Conector auxiliar para CPU com 4 pinos;
9. Garantia mínima de 12 (doze) meses.
	Unidade
	30
	R$219,00
	R$6.570,00
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	COMPUTADOR DE ALTA PERFORMANCE PARA RENDERIZAÇÃO DE PROJETOS E EDIÇÕES DE VÍDEOS:
Sistema Operacional: deve acompanhar licença OEM do Windows 11 Professional, instalado; será verificado a originalidade do sistema operacional ofertado.
Processador: modelo com desempenho equivalente ou superior ao Core i9-14900 de, no mínimo, 14ª geração;
Memória RAM com pelo menos 32 GB DDR5 (2 x 16GB).
Gráficos:
Placa de vídeo dedicada com desempenho equivalente ou superior ao NVIDIA® RTX™ 4000 Ada Generation, 20GB GDDR6, 4DP.
ARMAZENAMENTO:
SSD de no mínimo 1 TB PCIe NVMe M.2 (Classe 40).
MONITOR:
Monitor UltraWide Curvo de 32”;
Possuir resolução de no mínimo 2560x1440;
Possuir alto falantes estéreos;
Possuir ajustes de altura e inclinação;
Possuir no mínimo 2 portas HDMI (HDCP 2.2), DisplayPort 1.2, saída de linha de áudio, USB 3.0.
TECLADO PADRÃO ABNT-II, COM CONECTOR USB:
Teclas de Iniciar e de Atalho do MS – Windows;
Mudança de inclinação do teclado;
Cabo para conexão ao computador com, no mínimo, 1,5 m;
Bloco numérico separado das demais teclas;
A impressão sobre as teclas deverá ser do tipo permanente, não podendo apresentar desgaste por abrasão ou uso prolongado.
Do mesmo fabricante e cor do equipamento a ser fornecido.

MOUSE ÓTICO COM CONECTOR USB:
Dispositivo dotado com 3 botões (sendo um botão para rolagem de telas – “scroll”) e resolução mínima de 1.600 - DPI;
Cabo para conexão ao computador com, no mínimo, 1,5 m;
Do mesmo fabricante e cor do equipamento a ser fornecido.
Acompanha mouse-pad;
SUPORTE E GARANTIA:
Os equipamentos devem possuir garantia padrão por um período mínimo de 36 meses, para reposição de peças danificadas, mão-de-obra de assistência técnica e suporte, com serviço de suporte no local, em 3 dias úteis, após diagnostico e troubleshooting feito por telefone em horário comercial, comprovado pelo fabricante.
Se não for possível, no tempo previsto acima por este modelo de serviço de garantia, a total solução do problema, entende-se “equipamento operante no seu estado original”, todo o processo de “encaminhamento” da solução deverá ser concluído, no mínimo, em 3 dias úteis conforme itens:
a) supracitado. Entende-se como “encaminhamento”, defeito ou problema
totalmente
1) diagnosticado,
2) solução identificada e, se for o caso,
3) peça de reposição encomendada, com respectiva visita técnica para 
    troca agendada;
O fabricante deve possuir Central de Atendimento tipo (0800) para abertura dos chamados de garantia, comprometendo-se a manter registros
dos mesmos constando a descrição do problema;
É vedado qualquer tipo de serviço ou assistência técnica que requeira o envio do equipamento ou de acessórios pelo correio ou por qualquer outro
meio;
O fabricante do equipamento deverá informar as assistências técnicas credenciadas e autorizadas a prestar o serviço de garantia no Estado de
Minas Gerais e assumir a garantia nos padrões exigidos no edital. O documento deve estar incluso na proposta técnica.
COMPROVAÇÕES TÉCNICAS INCLUSAS NA PROPOSTA:
A proponente deverá apresentar documento do fabricante, específica para este processo licitatório, em papel timbrado, declarando que a mesma possui credenciamento do fabricante para fornecimento do produto.
O equipamento (marca e modelo) deve constar no “Windows catalog” da Microsoft na categoria “hardware - personal computers – business desktop systems” como “Designed for Windows”, na mesma versão do Sistema Operacional que será entregue com o equipamento.
Nenhum dos equipamentos fornecidos podem conter substâncias perigosas como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)),
cádmio (Cd), bifenil polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs), em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances) comprovado através de certificação emitido por instituição credenciada pelo INMETRO ou certificado internacional.
O modelo ofertado deve possuir certificação EPEAT Gold (comprovado através do link www.EPEAT.net).
O modelo ofertado deve possuir certificação Energy Star, comprovado através do site www.energystar.gov. 
O fabricante deve possuir sistema de gestão ambiental conforme norma ISO 14001.
O Fabricante deve possuir Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais com código 5-2 (Fabricação de materiais elétricos, eletrônicos e equipamentos para telecomunicação e informática) garantindo assim estar em conformidade com as obrigações cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e
fiscalização do Ibama.
O fabricante do referido equipamento, objeto deste edital, deverá ser membro da EICC ou possuir Certificação válida 45001, para garantia de conformidade com as questões ambientais, qualidade e segurança do bem-estar de seus funcionários e investimentos ambientais.
Os equipamentos devem pertencer à linha corporativa não sendo aceitos equipamentos destinados a público residencial ou gamer, comprovado pelo fabricante.
Os equipamentos devem ser novos e sem uso, comprovado pelo fabricante.
Comprovação de que o fabricante dos equipamentos ofertados possui banco de dados disponibilizado na Internet que permita obter a configuração de hardware e software ofertado, periféricos internos e drivers de instalação atualizados e disponíveis para download a partir do número de série dos mesmos.

Modelo similar ou superior ao Dell Workstation Precision 3680.
	Unidade
	05
	R$32.148,93
	R$160.744,63
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	TABLET 64GB COM SUPORTE 4G:
DESCRIÇÃO TÉCNICA:
Equipamento do tipo tablet, novo, original de fábrica e de primeiro uso, com capacidade de armazenamento interno de 64GB, expansível por meio de cartão MicroSD de até 1TB. Deve possuir memória RAM mínima de 4GB e processador octa-core com desempenho compatível para aplicações administrativas, educacionais e acesso a plataformas digitais.
Sistema operacional Android versão 13.0 ou superior, com suporte a atualizações e aplicativos institucionais. O produto deverá ser fornecido acompanhado de capa protetora tipo case giratória, que permita o uso do tablet na posição vertical e horizontal, com encaixe adequado ao modelo fornecido.
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:
Armazenamento Interno: 64GB
Expansão: Suporte para cartão MicroSD de até 1TB
Memória RAM: 4GB
Processador: Octa-core (ex.: MediaTek Helio G99 ou equivalente)
Sistema Operacional: Android 13.0 ou superior
TELA:
Tamanho mínimo: 8,7 polegadas
Tipo: TFT
Resolução mínima: 800 x 1370 (WXGA+)
Frequência: 60Hz
CÂMERAS:
Traseira: 8MP (F2.0), gravação em Full HD (1920x1080) a 30fps
Frontal: 2MP (F2.0)
CONECTIVIDADE:
Wi-Fi (com padrão VHT80)
Bluetooth
Rede móvel 4G
GPS integrado
PORTAS E CONEXÕES:
1 (uma) porta USB Tipo C (USB 2.0)
Entrada para MicroSD
Slot para chip Nano-SIM
FUNCIONALIDADES ADICIONAIS:
Alto-falantes estéreo (dual speakers)
Pasta segura para proteção de dados
Interface de navegação imersiva
BATERIA:
Capacidade mínima: 5.100mAh
Compatível com carregamento rápido de até 15W
DIMENSÕES E PESO APROXIMADO:
Peso do equipamento: até 370g
Dimensões: 12,5 cm (altura) x 8 cm (largura) x 2,1 cm (profundidade)
CONTEÚDO DA EMBALAGEM:
01 (um) tablet
01 (uma) capa case giratória compatível com o modelo
01 (um) carregador
01 (um) cabo de dados
01 (um) extrator de bandeja para chip/cartão
GARANTIA:
Garantia mínima de 12 (doze) meses, sendo 3 meses legais e 9 meses adicionais do fabricante
HOMOLOGAÇÃO:
o	Produto devidamente homologado pela Anatel
	Unidade
	140
	R$1.599,45
	R$223.933,53

	VALOR TOTAL: R$ 4.603.757,01



4. METODOLOGIA DE EXECUÇÃO DO OBJETO
4.1. O objeto do presente termo de referência deverá ser fornecido conforme solicitação do Município de Janaúba/MG, com prazo não superior a 15 (quinze) dias úteis após recebimento da nota de empenho com exceção aos itens 01 – Servidor tipo Torre, 02 - Servidor de Armazenamento (Storage NAS), 03 – Computador Completo e 04 – Notebook, que terá prazo não superior a 30 (trinta) dias. 
4.2. Capacidade de Processamento e conformidade com as descrições dos itens conforme levantamento de mercado Anexo: 
4.3. Garantir que os equipamentos e suprimentos possuam capacidade técnica adequada às necessidades atuais e futuras da Prefeitura, conforme as descrições dos itens do objeto desta solução (Item levantamento de mercado);
4.4.  Conformidade dos dispositivos estabelecidos com padrões mínimos de desempenho com os requisitos dos softwares específicos utilizados pelo município, capacidade de processamento, memória, armazenamento, compatibilidade com os sistemas utilizados na prefeitura, (Windows/Microsoft Word, Excel, Power Point, navegadores de Internet), garantia e assistência técnica adequadas, para assegurar a eficiência operacional;
4.5. Ser fabricado em território nacional ou importado, ser certificado e homologado por
Órgão competente no Brasil, ter representante (s) legal (is) devidamente registrado em
Órgãos competentes do Brasil e reconhecidos pela fabricante; 
4.6. Possui especificações técnicas por meio de catálogo eletrônico ou site com todas as especificações pretendidas para devida comprovação. O mesmo deve ser enviado, obrigatoriamente, junto a proposta. 
4.7. As empresas licitantes devem demonstrar que os equipamentos têm práticas ou tecnologias que minimizem o impacto ambiental ao longo da vida. Isso inclui principalmente a eficiência energética.
4.8.  Dimensão Social: Sugere-se a Inclusão, em consonância com a Alta Gestão e Diretoria de Contratos, de cláusulas que incentivem a contratação de mão de obra local ou regional para a manutenção e suporte técnico dos equipamentos, promovendo o desenvolvimento econômico na comunidade e assegurando celeridade na resolução de possíveis problemas técnicos dos equipamentos. Assim, entende-se ser necessário que as empresas implementem o Suporte técnico Local/Regional com distância de até 400Km (Raio), e com resposta efetiva de até 48h, após o chamado, visando resoluções rápidas de problemas, otimização de desempenho e continuidade das atividades operacionais; 
4.9. Dimensão Econômica: Priorizar componentes com baixo consumo de energia, como processadores, fontes, impressoras, bem como a implementação de tecnologias que reduzam o consumo durante o uso normal dos dispositivos. Portanto, as empresas deverão atentar e atender em suas propostas, produtos conforme as descrições dos itens que versam detalhes técnicos de baixo consumo de energia;
4.10. Sugere-se que sejam exigidas das Empresas, direcionar sua atenção e esforços para incorporar em suas propostas e produtos as descrições detalhadas nos itens, destacando os benefícios técnicos relacionados à economia de energia (vide as descrições dos computadores, notebooks no levantamento de mercado e de quantidades). Este enfoque não apenas se alinha com práticas sustentáveis, mas também atende às demandas do atual cenário regulatório.
4.11. Eficiência Energética: Priorizar equipamentos e dispositivos que incorporem tecnologias mais recentes que promovam a eficiência energética, como processadores de baixo consumo, visando economia e redução do impacto ambiental.
4.12. Padrões de Segurança:
4.13. Certificações de Segurança:
4.14. Para os equipamentos NAS (network attached storage), ou seja, dispositivo de armazenamento de rede, recomenda-se que os ambientes de gerenciamento sejam providos de conexões HTTPS para assegurar experiência de logins segura, juntamente com a utilização de um certificado SSL/TLS válido.
4.15. A descrição estratégica dos requisitos é a base para a caracterização do objeto e, consequentemente, dos itens que farão parte da solução na totalidade, para esclarecer dúvidas quanto aos requisitos necessários e suficientes para a escolha da solução, descrevendo critérios objetivos suficientes que não limitem a competição.
4.16. A descrição dos requisitos apresenta uma abordagem abrangente, indo além dos aspectos técnicos ao incorporar considerações ambientais, sociais e econômicas. A   seleção de dispositivos eficientes e sustentáveis não apenas otimiza a operação administrativa, mas também demonstra o compromisso da Prefeitura de Janaúba com práticas responsáveis. Ao cumprir requisitos legais e de segurança, a contratação proposta é orientada por critérios objetivos, garantindo transparência e fomentando uma competição justa entre fornecedores. 
4.17. Consoante as opções apresentadas pelo mercado, considerando os aspectos positivos e negativos de cada uma delas, a solução mais adequada para a satisfação do interesse público é a contratação de empresas para o fornecimento de equipamentos e suprimentos de informática por 12 meses, mediante a descrição de elementos que devem ser considerados. 
4.18. Esta descrição visa integralmente a especificar a solução que atenda às necessidades operacionais da Prefeitura, incluindo equipamentos, insumos, garantia, manutenção e assistência técnica.
4.19. Comunicar à Administração formalmente, no prazo mínimo de 10 dias que antecedem a data de entrega dos itens, os motivos de ordem técnica que impossibilitam o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
4.20. Equipamentos: A Seleção dos equipamentos, dispositivos e suprimentos de informática, considerando as especificações de desempenho e capacidade conforme o item 03 levantamentos de quantitativo, encontram-se devidamente explicitadas nos anexos deste artefato.
4.21. Garantia: Garantias mínimas de 12 meses para os equipamentos permanentes, que assegure a continuidade operacional.
4.22. Manutenção e Assistência técnica: É crucial a exigência da manutenção corretiva dos equipamentos para garantir sua disponibilidade operacional. A execução dessa manutenção por mão de obra local não é apenas uma opção, mas sim uma necessidade para promover a valorização profissional na comunidade e impulsionar o crescimento econômico sustentável.
4.23. Sugere-se que as empresas priorizem a implementação dessas práticas de manutenção, pois somente assim poderão potencializar de forma técnica e eficiente a resolução rápida de problemas operacionais.
4.24. Desempenho Técnico: O levantamento de mercado e as quantidades no item 03, se basearam na capacidade de processamento e armazenamento necessária para cada secretaria, órgão, superintendência ou departamento, considerando as áreas de engenharia e edição gráfica, edição de vídeo/imagens e compatibilidade com processadores de texto, planilhas e outros aplicativos de escritório, garantindo um nível mínimo de capacidade e compatibilidade com os sistemas utilizados pela Prefeitura atualmente.
4.25. O não cumprimento ou justificativa técnica do disposto no item 4.1 do presente termo acarretará a anulação do empenho bem como a aplicação das penalidades previstas no edital e a convocação do fornecedor subsequente considerando a ordem de classificação do certame.
4.26. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
4.27. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

5. VALOR ESTIMADO E VIGÊNCIA	
O custo estimado total da presente contratação é de R$ 4.603.757,01 (Quatro milhões, seiscentos e três mil, setecentos e cinquenta e sete reais e um centavo).
5.1 O custo estimado foi apurado a partir da Pesquisa de contratações públicas através do sitio Compras Governamentais, visando a busca de licitações cujos itens sejam semelhantes aos pretendidos pela Prefeitura, sendo principal fonte o Painel de Preços: Licitar Digital – Sistema de licitações online.
5.2  O futuro contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses.

6. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
6.1 Os bens serão recebidos:
6.2 Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta.
6.3 Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento provisório.
6.4 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
6.5 A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as especificações técnicas exigidas. 
6.6 Caso haja algum produto que tenha sido entregue em divergência com todos os itens constantes neste termo, será recusado sem nenhum ônus para Prefeitura Municipal de Janaúba – MG, ou qualquer uma das secretarias, notificando a empresa para substituição imediata;
6.7 Substituir ou fornecer novo item/serviço, caso esteja em desacordo com a proposta e as especificações constantes no objeto deste Termo, bem como detalhes contidos nos itens porventura sejam entregues com defeitos, em desacordo ou imperfeições, cabendo ao licitante vencedor providenciar o reparo imediatamente, sem ônus para o Município;
6.8 Se a empresa constatar que o prazo de entrega estabelecido não pode ser cumprido, ela deve comunicar imediatamente à Secretaria e solicitar uma prorrogação do prazo de entrega, incluindo: o motivo do não cumprimento do prazo, devidamente comprovado, e o novo prazo previsto para a entrega.
6.9 A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pela Secretaria na forma da lei e segundo os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando-se à empresa da decisão proferida;
6.10 Em caso de denegação da prorrogação do prazo de entrega, a empresa deverá providenciar a entrega de forma provisória, respeitando o prazo inicial, e caso não, o fornecedor ficará sujeito às penalidades previstas para atraso na entrega;
6.11 Somente serão aceitos produtos/serviços especificados neste termo de referência, sendo recusados qualquer produto com especificação diferente. Para tanto, será designado servidor para fiscalização de contrato, e caso o produto solicitado não atenda a especificação solicitada, será recusado sem nenhuma oneração para esta Secretaria, bem como para a Prefeitura Municipal de Janaúba-MG;
6.12  A reentrega dos produtos repostos deverá entrega dos produtos repostos deverá ser feita no local indicado pela Secretaria demandante e sem custos para a Administração Pública. 
6.13 Quando o item adquirido necessitar de garantia, referentes aos bens não duráveis, devem apresentar garantia mínima conforme a legislação vigente. Por outro lado, os bens duráveis e permanentes devem contar com uma garantia mínima de 12 (doze) meses;
6.14  Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 
6.15 A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.
6.16 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, conforme as normas técnicas específicas;
6.17 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.
6.18 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.
6.19 Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.
6.20 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.
6.21 Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.
6.22  Após o término do prazo para reparos e substituições, o Contratante tem a permissão de contratar outra empresa para a execução dos serviços, ajustes ou substituições do bem, ou componente, bem como para requerer o reembolso pelos custos correspondentes, sem que isso resulte na perca da garantia dos equipamentos.
6.23 O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.
6.24 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo após expirada a vigência contratual.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1 A Contratada obriga-se a:
7.2 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;
7.3 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;
7.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
7.5 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação;
7.6 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
7.7 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.
7.8 A Contratada deverá entregar o equipamento, objeto desse termo, conforme as condições estabelecidas no termo de referência e demais condições previstas no edital e contrato. Mediante assinatura do contrato, à vencedora deverá fornecer plantas orientarias para obras civis necessárias para instalação das maquinas, escamentos e demais obras necessárias a correta instalação dos equipamentos.
7.9 Os Equipamentos deverão possuir garantir contra defeitos de fabricação e instalação de no mínimo 12 meses, sem limite de horas de uso, entrega técnica, treinamento cedido pela empresa incluso todas as despesas da CONTRATADA. 
7.10 Todos os materiais a serem empregados na execução dos serviços serão de primeira qualidade, obedecendo às especificações, sob pena de impugnação dos mesmos pela Fiscalização.
7.11 Os bens objeto da aquisição deverão estar dentro da padronização seguida pelo fabricante ou distribuidor do produto e respeitado as especificações técnicas e requisitos de desempenho dos órgãos de controle de qualidade. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
1. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 
8.1 A Contratante obriga-se a: 
8.2 Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;
9. 
9.1 
8.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;
8.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente designado;
8.5 Efetuar o pagamento no prazo previsto.

9 MEDIDAS ACAUTELADORAS E GARANTIA
9.3 Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

10 CONTROLE DA EXECUÇÃO
11 
10.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração Municipal, o Sr. Thiago de Oliveira Batista, inscrito no CPF:111.929.656-04, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
10.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 14.133,2021.
10.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11 DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
1. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 
10. 
11. 
12. 
12 
11.3 As sanções administrativas serão impostas fundamentadamente nos termos da Lei nº14.133/2021. 
11.4 Independente da sanção aplicada, a inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, ainda, a rescisão contratual, nos termos previstos na Lei nº. 14.133/2021, bem como a incidência das consequências legais cabíveis, inclusive indenização por perdas e danos eventualmente causados à CONTRATANTE.
11.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.14.133,2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

12 DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA
1. 
2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 
9. 
10. 
11. 
12. 
13. 
12.3 As despesas dessa contratação serão suportadas pelas seguintes dotações orçamentárias: 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
06.01.01.04.122.0002.2068.3.3.90.30.00 1457 1500000000
06.01.01.04.122.0002.2068.3.3.90.30.00 1458 1500000000
06.01.01.04.122.0002.2070.3.3.90.30.00 1467 1500000000
06.01.01.04.122.0002.1032.4.4.90.52.00 1445 1500000000
06.01.01.04.122.0002.1033.4.4.90.52.00 1446 1500000000
06.01.01.04.122.0002.1034.4.4.90.52.00 1447 1500000000
06.01.01.04.122.0002.1035.4.4.90.52.00 1448 1500000000
06.01.01.04.122.0002.1036.4.4.90.52.00 1449 1500000000

SECRETARIA DE FAZENDA
06.01.01.04.122.0002.2072.3.3.90.30.00 1479 1500000000
06.01.01.04.122.0002.2171.3.3.90.30.00 1492 1500000000
06.01.01.04.122.0002.1037.4.4.90.52.00 1471 1500000000
06.01.01.04.122.0002.1092.4.4.90.52.00 1472 1500000000

SECRETARIA DE AGRICULTURA
03.01.01.04.122.0002.2014.33.90.30.00 105 1500000000 
03.01.01.04.122.0026.2016.33.90.30.00 115 1500000000 
03.01.01.11.333.0029.2017.33.90.30.00 124 1500000000 
03.01.01.14.422.0026.2018.33.90.30.00 137 1500000000
03.01.01.18.122.0025.2020.33.90.30.00 150 1500000000 
03.01.01.18.542.0025.2024.33.90.30.00 166 1500000000
03.01.01.20.606.0026.2028.33.90.30.00 199 1500000000
03.01.01.23.691.0029.2032.33.90.30.00 243 1500000000 
03.01.01.26.781.0027.2034.33.90.30.00 255 1500000000 
03.01.01.04.122.0002.1008.44.90.52.00 96 1500000000 

SECRETARIA DE SAÚDE
09.01.01.010.301.0010.1059.4.4.90.52.00 839 1621000000
09.01.01.010.301.0010.2121.3.3.90.30.00 866 1621000000
PLANEJAMENTO 
07.01.01.04.122.0002.1039.44.90.52.00 0526 1500000000
07.01.01.04.122.0002.2076.33.90.30.00 0534 1500000000
07.01.01.23.691.0029.1018.44.90.52.00 1422 1500000000
07.01.01.23.691.0029.2032.33.90.30.00 1431 1500000000

SECRETARIA DE OBRAS 
010.01.01.15.122.0002.1066.4.4.90.52.00 1044 1500000000
010.01.01.15.122.0002.2129.3.3.90.30.00 1058 1500000000
010.01.01.15.451.0002.2130.3.3.90.30.00, 1078 1500000000
010.01.01.15.451.0022.1068.4.4.90.52.00 1088 1500000000
010.01.01.15.451.0022.1070.4.4.90.52.00 1092 1500000000
010.01.01.15.451.0022.2131.4.4.90.52.00 1097 1500000000
010.01.01.15.451.0022.2133.3.3.90.30.00 1113 1500000000
010.01.01.15.451.0022.2135.3.3.90.30.00 1136 1500000000
010.01.01.15.452.0022.2138.3.3.90.30.00 1177 1500000000
010.01.01.15.452.0022.2131.4.4.90.52.00 1180 1500000000

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
05.01.01.08.122.0004.2046.3.3.90.30.00 297 1500000000
05.01.01.08.122.0004.2046.3.3.90.30.00 298 1660000000
05.01.01.08.122.0004.2046.3.3.90.30.00 299 1661000000
05.01.01.08.244.0033.2184.3.3.90.30.00 333 1500000000
05.01.01.14.122.0006.2198.3.3.90.30.00 344 1500000000
05.02.01.08.245.0005.2190.3.3.90.30.00 407 1660000000
05.02.01.08.245.0005.2190.3.3.90.30.00 408 1661000000
05.02.01.08.245.0007.2194.3.3.90.30.00 438 1500000000
05.02.01.08.245.0007.2194.3.3.90.30.00 439 1660000000
05.02.01.08.245.0007.2194.3.3.90.30.00 440 1661000000


ANEXO II – MINUTA DO INSTRUMENTO DE CONTRATO

CONTRATO N° ___/2025

PARTES:
CONTRATANTE:    	_____________________________________, com sede na ________________________, nº _______ – Bairro _____________________, na cidade de _____________________, CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representado pelo seu ______________________________________________, senhor ________________________________________, portador do CPF N.  XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominada CONTRATANTE. 
CONTRATADA:  	_____________________________________, com sede na ________________________, nº _______ – Bairro _____________________, na cidade de _____________________, CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada pelo seu ______________________________________________, senhor ________________________________________, portador do CPF N.  XXX.XXX.XXX-XX, E-MAIL INSTITUCIONAL: _________________________________________________, doravante denominada CONTRATADA,

têm entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento de Contrato, devidamente autorizado, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº. 14.133/21, decorrente do Processo Licitatório nº. 83/2025, modalidade Pregão Eletrônico nº. 29/2025 e pelas condições que estipulam a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO.
Aquisição de materiais e suprimentos de informática para atender as demandas das secretarias municipais e demais setores desta Prefeitura.
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Instrumento Convocatório do Processo Licitatório nº. 83/2025, modalidade Pregão Eletrônico nº. 29/2025 bem como a proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que formam o Processo Licitatório, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO
2.1 - O valor estimado deste contrato é de R$ __________________, sendo de R$. __________________, correspondente à proposta ofertada pela CONTRATADA.
2.2 - O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites legais.
2.3 - Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo todas e quaisquer modificações, que venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações unilaterais do CONTRATANTE ou por acordo entre as partes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
3.1 - O presente instrumento terá vigência de 12 meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
4.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia à CONTRATADA, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se o art. 141, da Lei 14.133/21.
4.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas.
4.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Janaúba e cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas.
4.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Janaúba, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de Compra.
4.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Município de Janaúba.
4.2 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA. 
4.3 – O Município de Janaúba poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado:
a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do Município de Janaúba.
b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida.
c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Janaúba.
d) Débito da CONTRATADA para com o Município de Janaúba quer proveniente da execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos.
e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento.
4.4 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no pagamento por culpa do Município de Janaúba, os valores devidos serão acrescidos de encargos financeiros de acordo com o índice de variação do mês anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
5.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis.
5.2 - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos de custo que não possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou revisão de preços básicos, as partes, de comum acordo, com base no artigo 124, II, “d”, da Lei Federal n° 14.133/21, buscarão uma solução para a questão.
 
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1 - As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias constantes no termo de referência.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a:
7.1.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o Município de ______________, para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos.
7.2. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao Almoxarifado do Município de Janaúba.
7.3.1. Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e as suas expensas.
§ 1º - O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua conformidade com as especificações do Pregão e da proposta.
§ 2º - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo Município de Janaúba, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitações do Município de Janaúba, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido.
7.4. Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da entrega.
7.4.1. Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade e praticidade.
7.5. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a disponibilização, nos locais indicados pelo Município de Janaúba, conforme quantitativos dos produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem. 
7.6. Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo com as condições necessárias estabelecidas neste instrumento.
7.7. Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação.
7.8. Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de acordo com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, bem como pelo que o método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e intempéries durante o transporte.
7.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da entrega do(s) produto(s), em um prazo máximo de 02 (dois) dias consecutivos, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento.
7.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos.
7.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
7.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente Instrumento.
7.13. Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao Município de Janaúba ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo.
7.14. Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei n° 14.133/21. 
8.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 14.133/21, as especificadas no Edital.
8.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato. 
8.4. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, respeitando os prazos para atendimentos; 
8.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante vencedor; 
8.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual; 
8.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata de registro de preço.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1. - O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a 139 da Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer indenização.
9.2 - Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, esta entregará a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela Fiscalização, serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES
10.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA ou não veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções:
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de Janaúba, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.
b) Multa de até 10% do total do contrato para o caso de atraso superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.
c) Multa de até 10% do total do contrato para o caso de execução imperfeita do objeto.
d) Multa de até 10% sobre o valor total do contrato se deixar de entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21;
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 14.133/21;
10.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163.
10.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO
11.1 - A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização expressa da Contratante, exceto nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
12.1 - O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, Decreto Municipal nº___/, bem como pelas cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 29/2025, Processo Licitatório nº 83/2025.
12.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Janaúba/Minas Gerais, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.


Local e Data.
     
                    

Prefeito Municipal                                                             Representante Legal do						      Fornecedor
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	PREFEITURA MUNICIPAL DE JANAÚBA
ESTADO DE MINAS GERAIS
CNPJ 18.017.392/001-67

Praça Dr. Rockert, 92 – Centro – CEP 39440-000 – Janaúba – MG




        Tamiris Greycielle de Paula Borges
     Pregoeira Oficial
TESTEMUNHAS: 


1)________________________________
NOME: 
CPF: 

2)________________________________
NOME: 
CPF:












ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE PARENTESCO



A ________ (nome da empresa) ______________________________, inscrita no CNPJ nº ____________, situada à __________ (endereço completo) ____________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. (a) _____________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ___________________ e do CPF nº _________________________, DECLARA, para fins de participação no pregão eletrônico nº 29/2025 que não é parente de servidor público e não é servidor público pertencente ao quadro de funcionários do município de Janaúba.




___________________________________
(local e data)





_______________________________________________________
(representante legal)
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